
, 

.. 

/ 

) 

cn 
cn 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I DESARQU IVA DO I 

l~A...u.UT.L.0 ...... R;;1.J:t:1...-....u.~I:1.U.LLI../.---'->..<.t:o.LI.CJ.J-f _ _ ____ --,1 I N° DE OR I GEM: 
. (DO SR OSVAT.DO COET.HO) . . 

.. 
APENSADOS 

~ EMENTA: 

w 
C 

o 
Z -W 
...I 
W 
C 
O 
~ 
w .., 
O 
~ 
o.. 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas, 
utilizados na confecção de calçados e artefatos. 

DESPACHO: 
16/10/97 - (AS COMISSõES DE ECONOMIA, 

COMÉRCIO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO AROUIVO. EM 3 / 10 / q-::;-

INDÚSTRIA E 
MINORIAS; E 

ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI Nº 3.729, DE 1997 
(DO SR. OSVALDO COELHO) 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do 
couro e das matérias-primas sucedãneas, utilizados na confecção 
de calçados e artefatos. 
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~C\ 
PROJETO DE LEI N° ~~ , DE 1997 

(Do Sr. Osvaldo Coelho) 

O RD,"A R\ A 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e 
artefatos. 

o Congresso Nacional decreta: 

l Art. 1 ° Ficam as empresas fabricantes de calçados e artefatos de 

couro, e as importadoras, obrigadas a identificarem, nos respectivos produtos, através de 

palavras e símbolos, o material empregado na sua fabricação. 

Pará~ico. Além de palavras, a identificação conterá, 

obrigatoriamente, o percentual de cada material empregado na fabricação em cada uma das 

partes do calçado e do artefato . 

./ Art. 2° Na identificação do material usado na fabricação do 

calçado, as paJa-vras e-símbolos devem caracterizar a natureza do material empregado na 

fabricação do cabedal, forro e sola, observando-se: 

J 

I - as-pala'ms-;-símbolos e números são estampados ou impressos 

em cor contrastante, em local próprio, de forma visível e legível, em português, de modo a 

facilitar a identificação pelo consumidor; 

II - a identificação é aplicada na parte posterior da pamilha-forro 

(palmilha interna), correspondente ao calcanhar; 
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UI - para a sola, a identificação deve ser feita na sua face externa, 

próxima ao salto. 

§ 1 ° O calçado cujo cabedal, forro e a palmilha interna sejam 

confeccionados em couro é considerado calçado de couro. 

§ 2° Caso o forro ou a palmilha interna não seja de couro, o 

calçado não pode ser considerado de couro . 

§ 3° A palmilha de montagem e o solado devem ser identificados 

de acordo com a natureza do material empregado. 

Art. 3° Quando o calçado ou o artefato, ou uma de suas partes, for 

composto de mais de um tipo de material , as respectivas naturezas devem ser identificadas 

de acordo com a sua proporcionalidade. 

Art. 4° Na identificação de outros artefatos, a identificação é posta 

no verso destes, isto é, na sua face interna, sem prejuízo para a sua visibilidade. 

Art. 5° A identificação dos artigos estofados é feita por meio de 

etiqueta impressa, fixada na costura, em uma das faces laterais. 

Art. 6° Para os fins desta Lei , e de suas regulamentações, ficam 

definidos os seguintes conceitos: 

I - couro é o produto oriundo exclusivamente de pele animal 

curtida por qualquer processo, constituído essencialmente de derme; 

II - raspa de couro é o subproduto decorrente da divisão da pele 

animal correspondente ao lado carnal , curtido e beneficiado; 

III - aglomerado de couro é o subproduto obtido a partir de farelos 

de couro ou aparas que tenham sofrido processo de desfibramento , aglomerados por meio 

de um aglutinante, natural ou sintético, e moldáveis; 
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IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao processo de 

curtimento por compostos de cromo; 

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida ao 

curtimento por extratos de complexos tanicos naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um revestimento 

de natureza plástica sobre um suporte flexível e absorvente, e também o produto de 

natureza termoplástica, moldado por qualquer processo de injeção ou extrusão; 

VII - borracha é produto natural de constituição química à base de 

lsopreno, obtido pela coagulação do látex da espécie botânica Hevea Brasiliensis ou 

outras; 

VIII - elastômero é produto artificial que apresenta características 

tecnológicas semelhantes às da borracha; 

IX - mistura é a associação de borracha com o elastômero, em 

qualquer proporção, devendo ser identificado o componente presente em maior proporção; 

X - tecido é material composto de fios ou filamentos têxteis 

(urdidura e trama), qualquer que seja a sua natureza ou composição, obtido pelo processo 

de tecelagem; 

XI - calçado é o produto industrial de características próprias 

destinado à proteção dos pés; Botas, sandálias, chinelos, tênis, tamancos e semelhantes 

são considerados, tecnicamente, calçados. 

XII - calçado de couro é o calçado cUJos cabedal e forro, se 

houver, e a palmilha interna são constituídos de couro; 

XIII - cabedal é a parte superior externa do calçado; 

XIV - forro é o revestimento interno do calçado, compreendendo a 

parte aplicada ao cabedal e também a parte aplicada à palmilha de montagem (palmilha 

interna ou palmilha-forro); 
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xv - solado é a parte inferior do calcado (a que está em contato 

com o piso, excluído o salto); 

XVI - salto é a parte inferior do calçado, na região do calcanhar, 

oposta à sola, de altura variável de acordo com o modelo do calçado, que atua na 

distribuição do peso do corpo sobre os pés; 

XVII - palmilha de montagem é a parte interna do calçado 

destinada a permitir a montagem deste, como também a dar resistência ao enfranque e ao 

calcanhar; 

Art.]O É proibido o emprego, mesmo em língua estrangeira, da 

palavra "Couro" e seus derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não 

constituídos de produtos de pele animal. 
j 

~ 

Art. 8° A inobservância desta Lei é considerada prática abusiva, 

nos termos do artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor, e crime contra as relações 

de consumo previsto no Artigo 66 do mesmo Código, e implicará na aplicação das sanções 

administrativas e das penalidades previstas na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, que o 

instituiu, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Art. 9° O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 

regulamentará esta Lei. 

/ 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como estabelece o Inciso VIII do Artigo 39 da Lei 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, é considerada prática 

abusiva a colocação no mercado de qualquer produto em desacordo com as normas 

expedidas pelas órgãos oficiais competentes e pela ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, na ausência daquelas. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desde 29 de abril de 1996 encontra-se em vigência a NBR 9236 

que trata do mesmo objeto deste Projeto de Lei , isto é, obriga aos produtores de calçados e 

artefatos a identificarem os materiais utilizados na fabricação destes produtos. 

Para dar um tratamento legal à norma voluntária da ABNT 

apresento o projeto de lei, e estendo a obrigação também para as empresas importadoras 

dos mesmos produtos, visando dar condição de igualdade ao produtor nacional. 

Este tema não é novo na economia brasileira, sendo encontrados 

registros de mais de 40 anos dando conta da preocupação dos fabricantes de couro e das 

autoridades nacionais contra o uso inadequado da expressão "couro sintético". 

Nos anos recentes, com a espetacular evolução tecnológica, casada 

com a abertura comercial , é comum depararmos com calçados, bolsas, calças, jaquetas e 

outros artigos, confeccionados com material sintético mas ofertado ao consumidor como 

se fossem de couro ou, na melhor das hipóteses sem nenhuma identificação. 

Os materiais são visualmente tão semelhantes que o consumidor é 

induzido a erro e compra, como se diz no ditado popular, "gato por lebre". 

Um produto feito a partir de material sintético, além de nocivo à 

saúde, ao contrário do couro, que é um produto natural , ecológico, tem menor durabilidade 

e deve, necessariamente, ter um custo inferior ao do produto feito de couro. O consumidor, 

sem a informação adequada, fica sem saber por que dois produtos de aparência semelhante 

têm preços diferentes e acaba optando pelo de menor custo que, além de ser 

qualitativamente inferior, pode colocar em risco a saúde do usuário. E o problema é grave 

não só nos calçados, como também no vestuário e nos estofados. Também ocorre a 

situação em que os dois produtos são vendidos pelo mesmo preço, lesando o consumidor. 

O projeto visa a corrigir essa anomalia que se instala no País, 

coibindo também o uso equivocado da expressão "couro" em produtos que não são feitos 

com essa nobre matéria-prima, enquadrando fabricantes e importadores que se utilizam 

desse expediente nas práticas abusivas a que se refere o Código de Defesa do Consumidor, 

bem como nos crimes que atentam contra as relações de consumo, que têm como pena 

detenção de três meses a um ano e multa. 
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o projeto tem como objeto principal o consumidor e a defesa de 

um produto ecologicamente correto, razão pela qual solicito a meus ilustres Pares a 

aprovação da iniciativa. 

Deputado OSVALDO COELHO 

GER 3.1723004·2 (JU N/96) 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 
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LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVI­
DÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 
· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 

* A rI igo, "capuI", com redação dada pela I,e i n. 8.88-1, de I 1 06 199-1 . 

· .............................................................................................................. . 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se Normas específicas não existirem, pela Associa­
ção Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - CONMETRO; 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO 11 

Das Infrações Penais 
· .............................................................................................................. . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 
relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, se­
gurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou 

. 
serviços: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 
§ 1 ° - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 
§ 2° - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1997 
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COl\HSSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.729, DE 1997 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e 
artefatos. 

Autor: Deputado OSVALDO COELHO 

Relator: Deputado ENIV ALDO RIBEIRO 

O projeto de lei acima ementado pretende obrigar as empresas 

fabricantes de calçados e artefatos de couro, bem como as importadoras, a identificarem, 

nos respectivos produtos, com palavras e símbolos, o material empregado em sua 

fabricação, mencionando, inclusive, o percentual de cada matéria-prima empregada em 

cada parte daqueles produtos. 

De forma detalhada, o projeto prevê que as palavras, símbolos e 

números de identificação - que caracterizam a natureza do material empregado na 

fabricação do cabedal, forro e sola - devem ser estampados em cor constrastante, em 

português, em local adequado e de forma visível e legível. No caso da palmilha-forro, a 

identificação deve ser colocada na parte posterior, correspondente ao calcanhar e, no caso 

da sola, deve ser feita na sua face externa, próxima do salto. 

A proposição estabelece, ainda, que: 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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i) só pode ser considerado de couro o calçado cujo cabedal , forro e 

palmilha interna sejam confeccionados em couro; 

ii) na hipótese em que o calçado ou o artefato, ou mesmo uma de 

suas partes, for composto de mais de um tipo de material , a respectiva identificação deve 

ser feita de acordo com sua proporcionalidade; 

iii) no caso de outros artefatos, a identificação deve ser colocada 

na face interna, sem prejuízo de sua visibilidade, enquanto que, nos estofados, a 

identificação deve ser feita por meio de etiqueta impressa, fixada na costura, em uma das 

faces lateriais. 

Já em seu art. 6°, o projeto em tela estabelece, em 17 (dezessete) 

incisos, o que se deve entender, para os efeitos desta lei, por couro, raspa de couro, 

aglomerado de couro, couro ao cromo, couro ao tanino, plástico, borracha, elastômero, 

mistura, tecido, calçado, cabedal, forro, solado, salto e palmilha de montagem. 

Finalmente, a proposição proíbe o emprego da palavra "couro" e de 

seus derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não oriundos de pele animal , 

determinando, mais, que a inobservância do disposto nesta Lei é considerada prática 

abusiva e crime, nos termos, respectivamente, dos art. 39 e 66 do Código de Defesa do 

Consumidor, sujeitando-se o infrator às sanções previstas naquele Código. 

Dá-se ao Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias para 

regulamentar esta lei. 

Em sua justificativa, o ilustre autor argumenta que o inciso VII do 

art. 39 da Lei nO 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor - considera prática 

abusiva a colocação no mercado de qualquer produto em desacordo com as normas 

expedidas pelas órgãos oficiais competentes e, na ausência destas, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Nesse contexto, continua o autor, deve ser registrado que, desde 

29/04/06, encontra-se em vigor a NBR 9236 - que trata do mesmo objeto deste Projeto de 

Lei, obrigando os produtores de calçados e artefatos a identificarem os materiais utilizados 

na fabricação desses produtos. Nesse sentido, a presente proposição objetiva, antes de 
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mais nada, dar um tratamento legal àquelas normas, incluindo, nesse caso, as empresas 

importadoras daqueles mesmos produtos. 

Na opinião do autor, o tema aqui tratado não é novo, havendo 

registros de longa data dando conta da preocupação dos fabricantes de couro e das 

autoridades competentes contra o uso inadequado da expressão "couro sintético". Mais 

recentemente, diante da abertura comercial e com a evolução tecnológica, é bastante 

comum se encontrarem calçados, bolsas e outros artigos, ofertados como se fossem couro, 

a despeito de serem confeccionados com material sintético, induzindo facilmente o 

consumidor ao erro. 

Sem a informação adequada, diz, ainda, o autor, o consumidor, 

defrontando-se com dois produtos de aparência semelhante, porém com preços diferentes, 

acaba optando pelo de menor custo que, além de ser qualitativamente inferior, pode até 

mesmo colocar em risco sua saúde. 

Nesse sentido, finaliza o autor, seu projeto VIsa comgIr essas 

distorções, coibindo, também, o uso equivocado da expressão "couro" em produtos que 

não são feitos com essa matéria-prima, enquadrando os infratores nas sanções do Código 

de Defesa do Consumidor, bem como nos crimes que atentam contra as relações de 

consumo, com previsão de pena de detenção de três meses a um ano, além de multa. 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Analisando o presente projeto de lei, endossamos cada linha da 

argumentação de seu autor, o nobre Deputado Osvaldo Coelho, em sua sadia preocupação 

com o assunto. 

De fato, é forçoso reconhecer que os modernos processos 

tecnológicos tomam dificil ao consumidor distinguir um produto, confeccionado com 
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couro, de um outro feito de material sintético, o que é comum acontecer no mercado não 

só de calçados mas, também, no de bolsas, de vestuário e de estofados. Nessa situação, 

não raras vezes o consumidor adquire um produto mais barato, imaginando que é feito de 

couro ou, o que é pior, paga por um produto de material sintético o preço de um produto 

de matéria-prima superior, como é o caso do couro. 

Por objetivar coibir essas práticas nOClvas ao consumidor, 

julgamos o Projeto de Lei n° 3.729/97 bastante meritório e oportuno e, assim, votamos 

pela sua aprovação nos termos em que se encontra. 

711685-097 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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Deputado ENIV ALDO RIBEIRO 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.729, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.729/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Enivaldo Ribeiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, Luiz Braga, Herculano Anghinetti 

e Antônio do Valle - Vice-Presidentes, Airton Dipp, Edison Andrino, Enivaldo 

Ribeiro, João Pizzolatti , Odacir Klein, Ricardo Heráclio, Rubem Medina, Cunha 

Lima, Gonzaga Mota, Luiz Carlos Hauly, Manoel Castro e Silvio Torres. 

ril de 1998 

( 

Presidente 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 3.729-A, DE 1997 
(DO SR. OSVALDO COELHO) 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 47/98 Brasília, 01 de abril de 1998 

Publique-se. 

Em:13 / ..J..S /98 

Senhor Pres 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3. 729, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Atencios 

tki 
~l11!1.fmãr(/lo RQ 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.729-A/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 05/05/98 a 
12/05/98. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 1998. 

Aurenilton Ar r 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Rl::LATÓRIO 

J'~ 
PROJETO DE LEI N° 3.729 , DE 1997 

Dispõe sobre as condições exigíveis para 
a identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados 
e artefatos. 

Autor: Deputado Osvaldo Coelho 

Relator: Deputado Valdenor Guedes 

O Projeto de Lei nO 3.729, de 1997, de autoria do ilustre 

Deputado Osvaldo Coelho, propõe que as indústrias e as importadoras de calçados 

e artefatos de couro sejam obrigadas a identificar, nos próprios produtos, por 

intermédio de palavras ou símbolos, o material empregado na sua fabricação. 

Determina de forma detalhada como deve ser efetuada a 

identificação nos produtos, indicando a localização e modo de impressão dos 

caracteres utilizados para a identificação do material. Discrimina, ainda , se o produto 

pode ou não ser considerado de couro, de acordo com sua composição. 

Define os seguintes termos, para serem utilizados na 

interpretação deste projeto de lei e em sua eventual regulamentação: 

GER 3.1723004-2 (JU N/97) 
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Couro, raspa de couro, aglomerado de couro, couro ao cromo, 

couro ao tanino natural , plástico, borracha, elastômero, mistura, tecido, calçado, 

calçado de couro, cabedal , forro, solado, salto e palmilha. 

Proíbe, mesmo em língua estrangeira , o uso da palavra couro 

e seus derivados para identificar os matérias-primas e artefatos não constituídos de 

produtos de pele animal. 

Estabelece prazo de noventa dias para o Poder Executivo 

regulamentar a lei e determina que entre em vigor na data de sua publicação. 

o projeto de lei sob comento foi aprovado, por unanimidade, 

pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio em 1 de abril de 1998. 

o projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, analisar a questão no que 

tange à defesa do consumidor e às relações de consumo. 

1\ - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 3.729, de 1997, trata , de maneira 

eminentemente técnica , de assunto relevante e de interesse para o consumidor 

brasileiro. 

A qualidade de qualquer produto posto para consumo deve ser 

transparente e de fácil identificação para o consumidor. O fornecedor, e no caso 

específico o fabricante e o importador, tem obrigação de bem informar e esclarecer 

sobre os produtos que produzem ou comercializam. A ausência de informações 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



, 
3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

claras e precisas ou , no pior dos casos, enganosas, já tem penalidades previstas no 

Código de Defesa do Consumidor. Não obstante, a proposta em análise é meritória 

pois define detalhadamente como e onde informar ao consumidor sobre a natureza 

dos materiais que compõem os produtos que adquire. Assim estabelecido, não há 

desculpas ou subterfúgios para o fornecedor deixar de cumprir com o que, de modo 

geral , já está determinado pela legislação em vigor. 

Outrossim , e mais uma vez para evitar-se dúvidas e desvios 

conceituais , o projeto é preciso ao definir a terminologia dos materiais e 

componentes utilizados na fabricação dos produtos de couro. 

Diante do exposto, e por acreditarmos que devem ser 

respeitadas as determinações do Código de Defesa do Consumidor, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 3.729, de 1997. 

80404400 . 120 06/98 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.729-A, DE 1997 
(DO SR. OSVALDO COELHO) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei nO 3.729-N97 , nos termos do parecer do 
relator, Deputado Valdenor Guedes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Silas Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto e Celso Russomanno, 
Vice-Presidentes, Sarney Filho, Elias Murad, Fábio Feldmann, Paulo 
Lustosa , Cunha Lima, Ricardo Izar, Gilney Viana, Ivan Valente, Jaques 
Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, Inácio Arruda, De Velasco, 
Herculano Anghinetti e Nilmário Miranda. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1998 . 

..c- -
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.729-8, DE 1997 
(DO SR. OSVALDO COELHO) 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e 
artefatos. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
• termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER. 3.17 .23004-2 (JUN/97) 



Defiro, nos termos do Parágrafo (~nico d~ art. 10: do 
RlCD, o desarquívamento do PL n 3729/97. pubhque-

se. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 01- l 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Osvaldo Coelho) 

l gg 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno, vimos, respeitosamente, solicitar a V. Ex° se digne 
desarquivar o Projeto de Lei nO 3.729/97, de minha autoria. 

Sala das , em 7 de abril de 1999. 

Gr- /~ I -~ 
o Osvaldo Coelho 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 
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Publlque-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS . l\...~ \l 
- Em:l~ IOL! 9~ P eSld,hte 

COMISSAO DE DEFESA DO CON~V""1JV',", lV'L'V I1 l VIUIL I ~ I L L I Vll j ~V"-1 .:) I 

/ 
Of TP n° 286/98 Brasília, 16 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em, cumprimento ao 
disposto no art . 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, do 
Projeto de Lei nO 3.729/97 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

~~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 (JU N/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.729-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

. ~ut5f 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câ~ara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
(5 sessões), no período de 10/09/2003 a 19/09/2003. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas. 

GER 3 17 23 004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2003. 
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Secretária 



: 

.'" 

I , 

1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ETO DE LEI N° 3.729, DE 1997 

Dispõe sobre as condições eXlg Iveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas , utilizados na confecção de 
calçados e artefatos. 

Autor: Deputado OSVALDO COELHO 
Relator: Deputado NEY LOPES 

I - RELATÓRIO 

Este projeto de lei , apresentado pelo nobre Dep. 
OSVALDO COELHO, torna obrigatória , para fabricantes e importadores de 
calçados e artefatos de couro , a identificação do material empregado na 
confecção desses produtos. Elenca minuciosas regras de identificação e 
proíbe o emprego , mesmo em língua estrangeira , da palavra "couro" e seus 
derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não constituídos 
de produtos de pele animal. Estatui que a inobservância dessas normas 
será considerada como prática abusiva e crime contra as relações de 
consumo, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

Diz o autor, em sua justificativa : 

"Desde 29 de abril de 1996 encontra-se em 
vigência a NBR 9236 que trata do mesmo objeto deste Projeto de Lei, isto 
é, obriga aos produtores de calçados e artefatos a identificarem os 
materiais utilizados na fabricação desses produtos. 

Para dar um tratamento igual à norma voluntária da 
ABNT apresento o projeto de lei e estendo a obrigaç - t bém para as 

GER 3.1 7.23.004-2 (JULl02 ) 
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empresas importadoras dos mesmos produtos, visando dar condições de 
igualdade ao produtor nacional. " 

E esclarece: 

"Nos anos recentes, com a espetacular evolução 
tecnológica, casada com a abertura comercial, é comum depararmos com 
calçados, bolsas, calças. jaquetas e outros artigos, confeccionados com 
material sintético mas ofertado ao consumidor como se fosse de couro ou, 
na melhor das hipóteses, sem nenhuma identificação. 

Os materiais são visualmente tão semelhantes que 
o consumidor é induzido a erro e compra, como se diz no ditado popular, 
"gato por lebre ". 

Um produto feito a partir de material sintético, além 
de nocivo à saúde, ao contrário do couro, que é um produto natural, 
ecológico, tem menor durabilidade e deve, necessariamente, ter um custo 
inferior ao do produto feito de couro. O consumidor, sem a informação 
adequada, fica sem saber por que dois produtos de aparência semelhante 
têm preços diferentes e acaba optando pelo de menor custo que, além de 
ser qualitativamente inferior, pode colocar em risco a saúde do usuário. E o 
problema é grave não só nos calçados, como também no vestuário e nos 
estofados. Também ocorre a situação em que os dois produtos são 
vendidos pelo mesmo preço, lesando o consumidor. " 

o projeto foi aprovado, unanimemente, nas 
Comissões de Economia , Indústria e Comércio e de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Por despacho do Presidente da 
Casa , atendendo a requerimento do autor, foi desarquivado no início desta 
Legislatura . 

Aberto prazo para oferecimento de Emendas , 
nesta nossa Comissão , nenhuma foi apresentada . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 3 1723.004-2 (JULl02 ) 
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Nos termos regimentais do art. 32 , inciso III do 
caput , deve este Órgão Técnico pronunciar-se quanto aos aspectos de 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa da proposição em 
debate. 

o projeto em exame, ressalvado o ponto adiante 
enumerado e que merecerá a devida emenda , é constitucional pois cuida 
de matéria da competência legislativa da União e da atribuição do 
Congresso Nacional , sendo de iniciativa concorrente , eis que a ele não se 
aplica nenhuma das hipóteses de exclusividade contempladas na Carta 
Política. Eis o ponto passível de censura: consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal , é defeso ao Poder Legislativo fixar prazo para 
que o Executivo faça a regulamentação de texto de lei . Assim , deve ser 
excluído do corpo da futura lei o art. 9° do projeto. Ademais , essa 
regulamentação não teria mesmo sentido eis que os dispositivos do projeto 
já são bem explícitos. 

Quanto à juridicidade , é preciso ter em conta que o 
Brasil assinou o Tratado que criou o Mercosul. As normas desse Mercado 
Comum , conforme a sistemática do direito internacional , estão integradas 
ao ordenamento jurídico de cada parte contratante. Não podem ser 
editadas leis que contrariem ou perturbem o equilíbrio dessas disposições. 

Existe uma Nomenclatura Comum do Mercosul que 
obriga tanto o Brasil quanto a Argentina , o Uruguai e o Paraguai. Esta 
Nomenclatura identifica produtos , sendo sua utilização obrigatória para 
importação que qualquer um desses países pretenda efetuar. Assim , 
parece-me adequado que o projeto também se utilize dessa nomenclatura. 

Não podemos perder de vista que a proposição em 
debate busca defender os direitos do consumidor brasileiro , determinando 
que se indique, claramente , os materiais empregados em cada um desses 
produtos. Assim sendo, é fundamental que suas disposições também 
estejam em perfeita harmonia com a Lei n° 8.078 , de 11 de setembro de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

o exame da juridicidade de um projeto importa o 
cotejo de todos os seus dispositivos com os demais existentes em nosso 
direito positivo , de modo a evitar contradições e perplexidades. 

Buscando oferecer a indispensável juridicidade ao 
projeto do nobre Dep. OSVALDO COELHO , anoto os seguintes pontos a 
serem objeto de Emendas. Poderia ter optado por oferecer um Substitutivo. Mas, 
em momento algum , pretendo retirar do autor os méritos de sua iniciativa. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02 ) 
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Eis os pontos que entendo passíveis de 
aperfeiçoamento , tanto sob a ótica da juridicidade quanto sob o da melhor técnica 
legislativa a ser utilizada : 

- deve ser incluído artigo inicial para declarar a 
natureza do diploma legal que se edita , tal qual preconizado pela Lei 
Complementar nO 95/98 , que fixou normas sobre a edição de textos legais ; 

- no art . 1°, em seu caput, deve ser feita expressa 
referência aos produtos que a lei abrangerá . Também deve ser suprimido o 
parágrafo unlco desse mesmo artigo " a identificação conterá , 
obrigatoriamente , o percentual de cada material empregado na fabricação de 
cada uma das parte do calçado e do artefato". Trata-se de um preciosismo 
inaceitável: diante da variada tecnologia empregada e com a utilização, cada vez 
maior, de diferentes materiais sintéticos , correremos o risco de a etiqueta acabar 
ficando do tamanho do calçado ... ! Basta , para a defesa do consumidor, dizer se o 
produto é constituído , em sua maioria , de couro : 

- o caput do art. 2° proclama que, "na identificação do 
material usado na fabricação do calçado. as palavras e símbolos devem 
caracterizar .... ". Creio que devemos adotar apenas a utilização de símbolos , 
prática universalmente aceita e bem assimilada pelo consumidor brasileiro ; 

- outro ponto a merecer a atenção é o contido no inciso 
III e nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 2° do projeto. Pela proposta original , no caso de 
calçados, deveriam ser identificados os materiais utilizados no cabedal , no forro e 
no solado , em dois locais distintos: a parte posterior da paim ilha interna e a face 
externa do solado , próximo ao salto . Ora , a parte posterior da palmilha é área de 
vital importância para a comercialização , reservada à marca do produto , sendo 
desejável mantê-Ia exclusivamente para esta finalidade . Por outro lado, por 
questões de custo e para rápida visualização e assimilação do sistema pelos 
agentes e pelos consumidores , é importante que a identificação seja uma só , por 
meio de símbolo , aposta alternativamente em no máximo dois diferentes lugares , 
de acordo com a característica do produto. As modernas tecnologias já 
disponibilizam materiais alternativos , principalmente para emprego em forros e 
palmilhas internas, com características físicas similares ao couro , sem nenhum 
prejuízo à saúde dos usuários . Por esta razão , considerando o relativamente 
elevado custo do couro , material de natureza nobre , as empresas que utilizam 
couro também nesta parte constituem minoria e pretender que somente estas 
possam utilizar a expressão "calçado de couro" é atitude elitista .. Os calçados 
produzidos com cabedal de couro , forro e palmilha de tecido ou outros materiais 
de não-tecido (no-wowen) são adequados ao consumo tal qual outro calçado 
todo em couro , no que respeita às condições de sanidade do produto ; 

- merece aperfeiçoamento o texto do art . 5° , que 
cuida da identificação de artigos estofados . Na minha opinião , ficaria mais 
explícito e de mais fácil compreensão pelo consumidor se fosse dito 
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claramente que a regra se aplica aos estofados , sejam eles móveis ou 
automotivos ; 

- deve ser aprimorada a redação do art. 8° do 
projeto , que cuida das sanções e penalidades e 

- a Lei Complementar 95/98 proíbe a revogação de 
dispositivos, de maneira genérica . Assim , também deve ser revogado o art. 
11 do texto apresentado . 

Diante do exposto, VOTO PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM EMENDAS, DESTE PROJETO DE LEI N.o 3.729/97. 

Sala de Re de ~~ç:\\..-de 2004 . 

GER 3. 1723.004-2 (JULl02) 
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demais: 

EMENDA N° 1 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Inclua-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

Art. 10 Esta lei estabelece as condições exigíveis 
para a identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas , utilizados 
na confecção de calçados e artefatos. 

Sala de Reuniões , em ~ de Q~~\ uje 2004. 

Deputa 
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EMENDA N° 2 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

7 

Dê-se ao art. 10 do projeto esta redação , revogado 
seu parágrafo único: 

Art . 10 
. Ficam as empresas fabricantes ou 

importadoras de calçados e artefatos , descritos nos Anexos I e 11 desta Lei , 
obrigadas a identificar por meio de símbolos os materiais empregados na 
fabricação dos respectivos produtos , quando destinados a consumo no 
mercado brasileiro. 

ANEXO I - CALÇADOS 

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, 
COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO E PARTE SUPERIOR DE 
COURO NATURAL 

1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE 

1.1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve 

1.1.2 Outros 

1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE 
SUPERIOR CONSTITUíDA POR TIRAS DE COURO NATURAL 
PASSANDO PELO PEITO DO PÉ E ENVOLVENDO O DEDO 
GRANDE 

1.3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE 
PALMILHAS E DE BIOUEIRA PROTETORA DE METAL 

1.4 OUTROS CALÇADOS , COM BIOUEIRA PROTETORA DE METAL 

1.5 OUTROS CALÇADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL 

1.5.1 Cobrindo o tornozelo 
1.5.2 Outros 

1.6 OUTROS CALÇADOS 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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1.6.1 Cobrindo o tornozelo 

1.6 .2 Outros 

2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, 
COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO E PARTE SUPERIOR DE 
MATÉRIAS TÊXTEIS 

2.1 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE 
PLÁSTICO 

2.1 .1 Calçados para esporte ; calçados para tênis , basquetebol , ginástica , 
treino e semelhantes 

2.1.2 Outros 

2.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITU íDO 

3 - OUTROS CALÇADOS 

3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITU íDO 

3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior (corte) de 
couro reconstituído 

3.1.2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e parte superior 
(corte) de couro reconstituído 

3.1. 3 Outros 

3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 

3.3 OUTROS 

ANEXO 11 

OBRAS DE COURO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS 
SEMELHANTES 

GER 3.17 23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 - MALAS E MALETAS, INCLUíDAS AS DE TOUCADOR E AS 
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS 
ESTOJOS PARA ÓCULOS, BINÓCULOS, MÁQUINAS 
FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM, 
BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS (SACOS 
PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO, CARTEIRAS 
PARA PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUEIRAS, "KIT" PARA 
FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS PARA ARTIGOS DE ESPORTE, 
ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓiAS, CAIXAS PARA PÓ-DE­
ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS 
SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO, DE 
FOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA 
VULCANIZADA OU DE CARTÃO, OU RECOBERTOS, NO TODO OU 
NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS MATÉRIAS OU DE PAPEL 

1.1 MALAS E MALETAS, INCLUíDAS AS DE TOUCADOR E AS 
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE , E 
ARTEFATOS SEMELHANTES 

1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído , ou de 
couro envernizado 

1.1 .2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis 

1.1.2.1 De plásticos 

1.1.2.2 De matérias têxteis 

1.1 .3 Outros 

1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUíDAS AS QUE NÃO 
POSSUAM ALÇAS (PEGAS) 

1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído , ou de 
couro envernizado 

1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 

1.2.2.1 De folhas de plásticos 

1.2.2 .2 De matérias têxteis 

GER 31723.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1.2.3 Outras 

1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS 
OU EM BOLSAS 

1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído , ou de 
couro envernizado 

1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 

1.3.3 Outros 

1.4 OUTROS 

1.4 .1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído , ou de 
couro envernizado 

1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 

1.4.3 Outros 

2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUíDO 

2.1 VESTUÁRIO 

2.2 LUVAS , MITENES E SEMELHANTES 

2.2 .1 Especialmente concebidas para a prática de esportes 

2.2.2 Outras 

2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES 

2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO 

Sala de Reuniões , em '1 de (\P:,P\ L de 2004 . 

GER 3.17 23.004-2 (JULl02 ) 
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CÂMARA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 3 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

12 

Substitua-se, no caput e no inciso I do art. 2°, a 
expressão "as palavras e símbolos" por "os símbolos". 

Sala de .QBK \ \...J de 2004 . 

GER 3.17.23 .004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 4 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

13 

Suprimam-se , no art. 2°, o inciso III do caput e os 

Sala de Reun '- , em -~ de B~\L de 2004 . 

ES 

GER 3.17 23004-2 (JULl02 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 5 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 3° esta redação : 

14 

Art. 3° No emprego de materiais de diferentes 
naturezas , o produto ou a parte correspondente será identificada pelo 
material que a compuser em mais de cinqüenta por cento de sua superfície. 

Sala de Reuniões , em~ de ~~~\\.--- de 2004 . 

Deput L..A.AI ES 

\::ator 

GER 3.1723.004 -2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 6 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 5° esta redação: 

15 

Art . 5° A identificação de materiais empregados na 
fabricação de estofados, móveis e automotivos, será feita por meio de 
etiqueta impressa , fixada na costura , em uma das faces laterais . 

Sala de Reuniões , em t- de C\~'R \ Lde 2004. 

PES 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 7 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 4° esta redação : 

16 

Art. 4° Na identificação dos materiais empregados 
na fabricação de produtos descritos no Anexo II desta lei , o símbolo será 
aposto na parte interna , sem prejuízo de sua visibilidade. 

Sala de Reuniões , em CJ de \\"6~ \ ~de 2004 . 

LOPES 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 8 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 8° esta redação : 

17 

Art. 8° A inobservância dos dispositivos desta Lei 
implica a aplicação das sanções administrativas e das penalidades 
previstas na Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, em especial em seu art. 39 (prática abusiva) e em seu art. 
66 (crime contra as relações de consumo) , sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004 -2 (JULl02) 

EMENDA N° 9 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Revoguem-se os arts . 9° e 11 do projeto . 

. - es , em C5+de ~\<.\ l-oCie 2004 . 

Deput 

18 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.729-8, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com 9 emendas 
(apresentadas pelo Relator) , do Projeto de Lei nO 3.729-B/1997, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente , Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues , Darci Coelho , Ildeu Araujo , 
Inaldo Leitão, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise 
Frossard , Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Odelmo Leão, Paulo 
Magalhães, Roberto Magalhães, Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
V icente Arruda , Vilmar Rocha , Wagner Lago , André de Paula , Átila Lira , Ora. 
Clai r, Isaías Silvestre , José Pimentel , Léo Alcântara , Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Neucimar Fraga , Ronaldo Caiado e Severiano Alves . 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2004 

Deputad MAURíCIO RANDS 
Presidente 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.729-C, DE 1997 
(Do Sr. Osvaldo Coelho) 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e 
artefatos ; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, pela aprovação (relator: DEP. ENIVALDO RIBEIRO); da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação (relator: DEP. VALDENOR GUEDES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa, com emendas (relator: DEP. NEY 
LOIJES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 

- -
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia , Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordel/l/{'lio de COII/issões Perll/ ltllelltes - DECOM - P_ 42 / 3 
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III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (9) 
- parecer da Comissão 

CoordelU/('I;o de Comissões Pemu/IIellles - DECOM - P_ 42/ J 

PL 3729-C/03 
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" C DOS DEPUTADOS . 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.729-C, DE 1997 
(Do Sr. Osvaldo Coelho) 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas. utilizados na confecção de calçados e 
artefatos; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, pela aprovação (relator: DEP. 'ENIVALDO RIBEIRO); da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação (relator: DEP. VALDENOR GUEDES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emendas (relator: DEP. NEY 
LOPES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

. I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia. Indústria e Comércio : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (9) 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam as empresas fabricantes de calçados e artefatos de 

couro. e as importadoras. obrigadas a identificarem. nos respectivos produtos, através de 

palavras e símbolos. o material empregado na sua fabricação . 
Parágrafo único. Além de palavras. a identificação conterá. 

obriga!or~mente . o percentual de cada material·empregado na fabricação em cada uma Clas 

partes do calçado e do artefato. 
Art. 2° Na identificação do material usado na fabricação do 

calçado, as palavras e símbolos devem caracterizar à. natureza do material empregado·.na 

fabricação do cabedal. forro e sola, observando-se: 

.. I - as palavras, símbolos e..número.$ são. ~stam~os ou imp~s 

em cor contrastante, em local próprio, de forma visível e legívt:l, em português, de modo a 

facilitar a iucutificaç;!o pelo consumidor; 

• • I • 

II - a identificação é aplicAda.na parte posterior da pamilfla::-forro 

(palmilha interna), correspondente ao calcanhar; 

IJI - para a sola, a identificação deve ~c:r feita na sua face externa, 

próxima ao salto . . 

§ 10 O calçado cujo cabedal. forro t! :l palmilha interna sejam 

confeccionados em couro t! considerado calçado de couro. 

§ 2° . Caso o forro ou a palmilho. interna não sej~ . de couro, o 

calçado não pode ser considerado de couro . 

§ 3° A palmilha. de montagem e o ~olado devem ser. identificados 

de acordo com a natureza do material empregado. 
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An. JO Quando o calçado ou o artefato. ou uma de suas partes, for 

composto de mais de um tipo de material. as respectivas naturezas devem ser identificadas 

de acordo com a sua proporcionalidade. 

An. -lO Na identificaçào dI! outros anefatos. a identificação é posta 

no verso destes. isto e. na sua face interna. sem prejuízo par::! a sua visibilidade. 

An. 5° A idemificação dos artigos estofados ~ feita por meio de 
etiqueta imprcssa. fixada na costura, em uma das faces laterais. 

An. 6° Para os fins desta Lei, c de suas regulamentações. ficam 
definidos os seguintes conceitos: 

I - couro é o produto oriundo I!xclusivamente de pele animal 

curtida por qualquer processo, constituído essencialmente de derme; 

11 - raspa de couro é o subproduto decorrente da divisão da pele 

animál correspondente ao lado carnal, curtido e beneficiado; 

III - aglomerado de couro é o subproduto obtido a partir de farelos 

de couro ou aparas que tenham sofrido processo de desfibramento, aglomerados por meio 

de um aglutinante, natural ou sintético, e moldáveis; 

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao processo de 

curtimento por compostos de cromo; 

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida ao 

curtimento por extratos de complexos tanicos naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um revestimento 

de natureu plástica sobre um suporte flexivcl c! absorvente, e também o produto de 

natureza tennoplástica. moldado por qualquer processo de injeção ou extrusào; 

VIi - borracha é produto natural dI! constituição química à base de 

Isopreno. ootido pel:! coagulação do látex da espécie botânica Hevea Brasilicnsis ou 

outras: 

3 
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VIII - dastõmero t! produto artificial que :lprescnta características 

tecnológicas $em~lhantes às da borracha: 

IX - mistura é a associação de borracha com o elastômero. em 

qualquer proporção. devendo ser identificado o co.mponente presente em maior proporção; 

x - tecido é material composto de fios ou filamentos têxteis 

(urdidura e t;.una), qualquer que seja a sua natureza ou composição, obtido pelo processo 

de le~elagem: 

XI . calçado é o produto industnaI de caractetisticas próprias 

destinado a proteção dos pés: Botas, sandálias, chinelos, tênis, tamanC"os e semelhantes 

são considerados, tecnicamente. calçados. 

XII - calçado de couro é o calçado cUJos cabedal e forro, se 

houver, e a palmilha interna são constituídos de couro; 

XIII - cabedal é a parte superior externa do calçado; 

XIV - forro é o revestimento interno do calçado. compreendendo a 

parte aplicada ao cabedal e também :l parte aplicada à palmilha de montagem (palmilha 
interna ou palrnilha-forro); 

xv -solado é a parte inferior do calcado (a que está em contato 
com.o piso, excluído o saito); 

XVI - salto c: :l pane inferior do calçado. na região do caJcanhar. 

oposta ;i sola. de altura .variável de :lcordo com o modelo do calçado. que atua na 

distribuição do peso do corpo sobre os pés: 

XVII - palmilho. de montagem c! a parte interna do c::tJçado 

destinada a pennitir a montagem deste. eomo também :l dar resistência 00 cnfronque e ao 

calc:mh:lr: 
Art . 7~ é' proibido o ~mprego. mcsmo cm língUól cstrangciT3. da 

pala\f:l "C ouro '· ~ SeuS deriv:ldos .plra idcnútic:lr JS matérias-primas c :u"tefatos não 
c:onslitllidos cc rrodutos dc pele anirTUll. 



• 

Art. 80 A inobservância desta L~i ~ considerada prática abusiva. 

nos (em10S do artigo 39 lio Cúdigo de Defesa do Consumidor. c crime contra as relações 

de consumo previsto no :\rtigo 66 Jo mesmo CÚJi);;o . ..: :rnplicará na aplicação das sanções 

administrativas e das penai idades previstas na Lci 8.078. de 1\ de setembro de 1990. que o 

instituiu. :;cm preju:zo de outras cominações Jeg~i:;, 

:\rt, t)0 O Poder [XCC"Jlj\'ü . IlO prJ10 de 90 (no\'cnt;,l) dias. 

reguljrncntari esta L..:i. 

,\rt , 10 Esta !.ei ..:ntra l· r.l \'i:;ür IlJ d:lla de :;ua pub lic;,lç50, 

Art, I I , Rc\'ogam·sc JS disposições cm contrário. 

JUSTIFICAÇi\O 

Como estabelece o Inciso VlII do Artigo 39 dJ Lei 8,078, de 11 de 

set,embro de 1990, que instituiu o Código de Ddcsa Jo Consumidor'; é considcrilda prática 

abusiva J colocação no mercóldo de Gualquer produto em des:lcordo com JS normas . 
expedidas pelas órgãos oftciólis competentes c pela A13NT . Associação 13rasilcin de 

Normas T I!cnic<lS. na ausênciól daqudas , 

Desde 2l) Úe abni rlc i 996 encontra-se em vigência J NBR 9236 

que tr.ata do mesmo objelo deste Projeto d~ Lei. isto ~ , obriga ~os produtores de calçados e 

artefatos :l identificarem 05 materi:lis utilizados' na f:lbric;,lç50 destes produtos. 

Para dar um tratamento legal i nOrr.l3 voluntária da ABNT 

apresento o projeto dc ki. e estendo a obrigação também para as empresas importadoras 

dos mesmos produtos. visando dólr condição tlt: igualJad:! ;lO produtor nacional. 

Este tema n50 & novo na economi3 brasikir:.l. sendo encontrados 

~e;;islros de mais de 40 anos dando cont:! da preocuração dos f;}bricantes de couro e das 

:!utoridadcs nacionais contra o uso inJdec;uado.:ia exp:-;:ss50 '\'ouro sintetico", 

'Nos anos ~ecentt:S. t.:om a espetacular evolução tecnológica. casada 

com , ~ abertura comercial. é comum depJrarmos com ;;aiçados. bolsas. calçJS, jaquetas e 

outros artigos. confeccionados com material ,5in!ético mas orenado ao consumidor como 

se to~sem de couro ou. na melhor d"5 hipóteses sem nenhuma icier .• ificação. 

5 
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Os m:Hcri:lÍs SJO \'isualmcnte!:3o semelhantes que o consumidor é 

induzido a erro c compra. ,orno se diz no citado popul.:J.r. "gato flor lebre". 

Um produto leito a partir d~ material sintetico. além de nocivo à 

·aliJe. :lO contrário do couro. ljuc é um produto natural. ecológico. tem menor durabilidade 
;! de\·c. necessariamente. I~r um custo infc:rior ao do produto feiro de couro. O consumidor. 
sem a informação adequada. lica sem saber por que dois produtos de aparência semelhante 

têm preços diferentes \! acaba opt.1ndo pelo de menor custo que. além de ser 

qualitativamente inferior. pode colocar em risco a saúde do usuária. E o problema é grave 

não só nos caJçados. como tambem no vestuário e nos estofados. Tambem ocorre a 

siruaç50 em que os dois produtos são vendidos pelo mesmo preço, lesando o conswnidor. 

o projeto visa a corrigir essa anomalia que se instala no País, 

coibindo também o liSO equivocado da expres<do "couro" em produtos que não são feitos 

:om essa nobre maléria-prima. enquadrando fabricantes e importadores que se utilizam 

desse expediente nas práticas abusivas a que se refere o Código de Defesa do Consumidor. 

bem como nos crimes que atentam contra as relações de consumo. que têm como pena 

detenção de três meses a um ano e mult.l. 

o projeto tem como objeto principal o consumidor e a defesa de 

um proóuto ecologicamente correto, razão pela qual solicito a meus ilustres Pares a 

apro\'ação da iniciativa. 

Sala das Sessões. em fé" o c.. I ~e 199:. 
__ o 

_----o 
v '· / . _____ 
\ -.,.... , .... ----------. , 

----Deputado OSVALDO COELHO 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTeDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.078, DE J 1 DE SETEMBRO DE 1990 · 
DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVI­
DÊNCIAS . 

. 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 
... ...... ..... ... .. .. . ...... . ..... ........ .... .... . ...... .... .. ...... .. .. .. .. ...... .. .... .... .... .... .. .... .... ... .. .. .. .... .... .... .. .. .... ...... .. . .. ........ .... .. .. ........ ................. .. ...... .... .... 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

... .. .... . .. .. ........ .. ...... ............ .. .... ... . .... ... ...... .. .. .. .... .. .... .... .... .. .... .. .- ...... .. .. .. ....... .. .... . .. ..... ........ .. ........ .... .. ........ .... .. .. .... . .... .. ........ .. .. .... .. .. .. .... .. .. 

SEçAo IV 
Das Práticas Abusivas 

, 

. Art. 39 - E vedado ao fornecedor de produtos ou servjços ~ dentre 
outras práticas abusivas : 

* Arl1~() . " (..·upUl" . w m redaruo ciadu pd a I.ei n. S.88-1. de 1/1{)(j/ /9')-l . 

... . ... .... . .. . .... ... .. .. ... .. ........ ...... ........ .. . ...... ... . ...... ... . .. ... . ... ..... ... ... .......................... . 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se Normas específicas não existirem. pela Associa­
ção Brasilci ra de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - CONMETRO; 
.... . . ........... .. ............. .. .... .. .... .... ...... .. .... .. ................... .. .. .. .... .... .. ...... .. ...... ........ .. .. ...... .. ... .... ........ .. .... .. .. .. .. .. ...... . ..... .. ..... .. .... .... .... .. .... .. .... .... .. .... .. 

7 
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TITULO Il 
Das Infrações Penais 

... .. ............ .. .............. .. .. .. ....... . .............. .. .................................................................... .. ............. .. .......... .... .. .. .. . .. ............ .. .. . .. .. ............... 

Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir infonnação 
relevante sobrc a natureza, característica, qualidade, quantidade. sc­
gura~ç3. desempenho, durabilidade. preço ou garantia de produtos ou 
servIços: 

Pcn:1 - Detenção de -' (três) meses ri I (um) ano c multa. 
~ 10 - I ncorrcrá nas mesmas penas quem patroc i Ilar a oferta. 
§ 21.> - Se o cri,ne é culposo: 

Pena - Detenção de i (um) a 6 (seis) meses ou multa . 
... ........... .. .........................•. .......••..........•................................. ................ 

................................................ . _ . .. ...... .. .. .. ................ ....••......•..... ..•••..•..... 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTÍÚA E COMÉRCIO 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei acima ementado pretende obrigar as empresas 

fabricantes de calçados e artefatos de couro, bem como as importadoras, a identificarem, 
nos respectivos produtos, com palavras e simbolos, o material empregado em sua 

fabricação, mencionando, inclusive, o percentual de cada matéria-prima empreg&1a em 
cada pane daqueles produtos. 

De forma. detalhada, o projeto prevê que as palavras, símbolos e 

números de idenúficaç!o - que caracterizam a natureza do material empregado na 
fabricação do cabcdaI, forro e sola - devem ser estampados em cor constrastante. em 

ponuguês, em local adequado e de fo.ema visível e legíveL No caso da palmilha-fono, a 

identificação deve ser colocada na parte posterior, correspondente ao calcanhar e, no caso 

da sola, deve ser feita na sua face externa, próxima do salto. 

• 



• 

A proposição estabelece, ainda, que: 

i) só pode ser considerado de couro o calçado cujo cabedal. forro e 

paJmilha interna sejam confeccionados em couro; 

ii} na hipótese em que o calçado ou o anefato, ou mesmo uma de 

suas partes, for composto de mais de um tipo de material, a respectiva identificação deve 

ser feita de acordo com sua proporcionalidade; 

iii) no caso de outros artefatos, a identificação deve ser colocada 

na face interna, sem prejuízo de sua visibilidade, enquanto que, nos estofados, a 

identificação deve ser feita por meio de etiqueta impressa, fixada na COSl~a., em uma das 
façes lateriais. " 

lê. em seu Drt. 6°, o projeto em tela estabeleec, em 17 (dezessete) 

incisos, o que se deve entencer, para os efeitos desta lei , por couro, ;aspa de couro, 

aglomerado de couro, couro ao cromo, couro ao tanino, plástico, borracha, c1astômcro, 

mistUra. tecido, calçado, cabedal, forro , solado, salto e palmiiha de montagem. 

Finalmente, a proposição peoibe o emprego da palavra "couro" r: de 
seus derivados para identificar as matérias-primas e anefatos não oriundos de pele animal, 

detenninando, mais, que a inobservância do disposto nesta Lei é considerada prática 

abusiva e crime, nos termos, respectivamente, dos art. 39 e 66 do Código de Defesa do 

Consumidor, sujeitando-se o infrator as sanções previstas naquele Código . 

Dá-se ao Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias para 

regulamentar esta lei. 

Em sua justificativa, o ilustre autor argumenta que o inciso vn do 

art. 39 da iei nl 8.078, de 11 .09.90 - Código de Defesa do Conswnidor - considera prátiCl · 

abusiva a colocação no mercado de quaJquer produto em desacordo com as nounas 

9 



10 

expedidas pelas órgãos oficiais competentes e, na ausência destas, peia Associaçlo 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Nesse contexto, continua o autor. deve ser registrado que, desde 

29/04106, encontra-se em vigor a NBR 9236 - que traJa do mesmo objeto deste Projeto de 

Lei. obrigando os produtores de calçados e artefatos a identificarem os materiais utilizados 

na fabricação desses produtos. Nesse sentido, a preseme proposição objetiva. antes de 
mais nada. dar um tratamento legal àquelas normas, incluindo, nesse caso, as empresas 

importadoras daquel~ mesmos produtos. 

Na opinião do autor. o tema aqui tratado não é novo. havendo 

registros de longa data. dando conra da preocllpaçãO dos fabricantes de couro e das 

autoridades competentes contra o uso inadequado da e.xpressão "couro sintético". Mais 

recentemente, dlante da aherttJra comercial e com ti evoluçio tecnológica, é bastm.te 

comwn se encontrarem calçados, bolsas e outros artigos. ofertados como se fossem couro, 

a despeito de serem confeccionados com material smtético, induzindo facilmente o 

consumidor ao erro. 

Sem a inrormaçào adequada, diz., ainda. o autor, o consumidor, 

deíioutardo-se com dois pt'odutos de apuência semelhante, porém com preços difcrcntcs, 

acaba op :ando pelo de menor custo que, além de ser qualitativamente inferior, pode até 

mesmo colocar em risco sua saooe. 

Nesse sentido, finaljza O autor, seu projeto visa corrigu es5'S 

distorçôe:;. coibindo. também. o uso equivocado da exprcssão ·couro" em produtos que 

nAo são feitos com essa matéria-prima, enquadrando OS infralOR:S nas sançaes do Código 

de Defesa do Coosmnidor. bem como DOS crimes que: atentam contra as relaç6es de 

consumo, com previsão de peca de deteDÇIo de três meses a um ano, além de malta. 

Esgotado o prazo [egimental. nlo foram recebidas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

• 
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fi - VOTO DO RI LA TOR 

Analisando o presente: projeto de Ic:i, endossamos cada linha da 

argumentação de seu autor, o nobre Deputado Osvaldo Coelho, em sua sadia preocupação 

com o assunto. 

De fato, é forçoso reconhecer que cs modernos processos 

tecnológicos tomam di ficil ao consumidor distinguir um produto, t:onfeccionado com 

couro, de um outro feito de material sintetico, o que é comum acontecer no mercado não 

só de calçados mas, também, no de bolsas, de vestuário e de estofados. Nessa situação, 
nào raras vezes o conswnidor adquire um produto mais barato, imaginando que é feito de 

couro ou, o que e pior. paga por um produto de material sintético o preço de um produto 
de matéria-prima superior. como é o caso do couro. 

Por objetivar coibir essas práticas nocIvas ao consumidor, 

julgamos o Projeto de Lei. n° 1 n9/97 bastante meritório e oportuno e, assim, votamos 
pela sua aprovação nos tennos em que se encontra. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

-.' / .. 
I - ."--/ !, ' - ' :., ... .. 

Deputado ENIV ALDO RIBEIRO 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

, : 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje. APROVOU, unanimemente. o Projeto de Lei nO 

3.729197, nos termos do parecer do Relator, Deputado Enivaldo Ribeiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Robson Tuma - Presidente, Luiz Braga, Herculano Anghinettl 

e AntOnio do Valle - Vice-Presidentes, Airton Dipp. Edison Andrino, Enivaldo 

Ribeiro. JoAo Pizzolatti, Odacir Klein, Ricardo Heráclio, Rubem Medina, Cunha 

Lima. Gonzaga Mota. Luiz Carlos Hauly. Manoel Castro e Silvio Torres. 

Sala da Comissão, em 01 de 

Presidente 

COMISSÃO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.729, de 1997, de autoria do ilustre 

Deputado Osvaldo Coelho, propõe que as indústrias e as importadoras de calçados 

e artefatos de couro sejam obrigadas a identificar. nos próprios produtos. por 

intermédio de palavras ou símbolos, o material empregado na sua fabricação. 

Determina de forma detalhada como deve ser efetuada a 

identificação nos produtos, indicando a loçalização e modo de impressão dos 

caracteres u~iljzados para a identificação do material. Discrimina, ainda, se o produto 

pode ou não ser considerado de couro, de acordo com sua composição. 

Define os seguintes termos, para serem utilizados na 

interpretação deste projeto de lei e em sua eventual regulamentação: 

• 



• 

Couro, raspa de couro, aglomerado de couro, couro ao cromo, 

couro ao tanino natural, plástico, borracha, elastômero, mistura, tecido, calçado, 

calçado de couro. cabedal, forro, solado, salto e palmilha. 

Proíbe, mesmo em língua estrangeira, o uso da palavra couro 

e seus derivados para identificar os matérias-primas e artefatos não constituídos de 

produtos de pele animal. 

Estabelece prazo de noventa dias para o Poder Executivo 

regulamentar a lei e determina que entre em vigor na data de sua publicação. 

o pro}eto de lei sob com~nto foi aprovado. por unanimidade, 
pela Comissão de Economia, Indústria e Comé • .;io em 1 de abril de 1998. 

o projeto nAo recebeu emendas e cabe-nos, nesta ComissA o 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. analisar a questão no que 

tange à defesa do oonsumidor e às relações de consumo. 

li - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de la. nO 3.729, de 1997, trata, de maneira 

eminentemente técnica. de assunto relevante e de intere5Se para o oonsumidor 
brasileiro . 

A qualidade de qualquer produto posto para consumo deve ser 
transparente e de fácil identificação para o consumidor. O fomecedor, e no caso 
específico o fabricante e o importador, tem obrigação de bem informar e esdarecer 
sobre os produtos que produzem ou oomercializam. A ausência de informações 
daras e precisas ou, no pior dos casos: enganosas. já tem penalidades previstas no 
Código de Defesa do Consumidor. NIo obstante. a proposta em análise é meritória 
pois define detalhadamente como e onde informar ao consumidor sobre a natureza 
dos materiais Que cornp6em os produtos que adquire. Assim estabelecido, não há 

desculpas ou subterfúgios para ~ fornecedor deixar de cumprir oom o Que, de modo 
geral, já está determinado peta 'egistação em vigor. 

13 
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Outrossim, e mais uma vez para evitar-se dúvidas e desvios 
conc:ei1uais, o projeto é preciso ao definir a terminologia dos materiais e 

componentes utitizados na fabricação dos produtos de couro. 

Diante do exposto, e por acreditarmos que devem ser ' 
, . 

respeitadas as determinações do Código de Defesa do Consumidor, somos pela ' 

aprovação do Projeto de Lei nO 3.729, de 1997. 

Sala da Comissão. em : .. " .. de 

Deputado Vaidenor Guedes 

Relator 

111 • PARECER· DA· COMISSÃO 

de 1998. 

.. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
ur:animemente o Projeto ae Lei n° 3.72~1V97, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Valdenor Guedes. 

. Estiveram preSente~; ·os·· 'Senhores . DepúÚ3dos 
Siias Brasileiro, Presidente, ' LuCiàno ' PiZZàtto ·· é : ·Celso . Russomanno, . 

. ·Vice-Presidentes, Samey FilhO, Elias Murad, ' -Fábio' Feldmann, .Paulo · " 
Lustosa, Cunha lima, Ricardo lzar, Gilney Viana, Ivan Valente, Jaques 
Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabelra, Inácio Arruda, De Velasco, 
Herculano Anghinetti e Nllmãrio Miranda. . . .. . ' . . . . .. 

,. . . 

Saia da Comissao, em 92·d~ dezembro de ~Q98 .. ' .. 

. ~-~ -
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 
Este projeto de lei , apresentado pelo nobre Dep. 

OSVALDO COELHO, torna obrigatória, para fabricantes e importadores de 
calçados e artefatos de couro, a identificação do material empregado na 
confecção desses produtos. Elenca minuciosas regras de identificação e 
proíbe o emprego, mesmo em língua estrangeira, da palavra "couro" e seus 
derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não constituídos 
de produtos de pele animal. Estatui que a inobservância dessas normas 
será considerada como prática abusiva e crime contra as relações de 
consumo, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

Diz o autor, em sua justificativa: 

"Desde 29 de abril de 1996 encontra-se em 
vigência a NBR 9236 que trata do mesmo objeto deste Projeto de Lei, isto 
é, obriga aos produtores de calçados e artefatos a identificarem os 
materiais utilizados na fabricação desses produtos. 

Para dar um tratamento igual à norma voluntária da 
ABNT apresento o projeto de lei e estendo a obrigaç~ [~bém para as 
empresas importadoras dos .mesmos produtos, visando dar condições · ãe 
igualdade ao produtor nacional. " 

E esclarece: 

"Nos anos recentes, com a espetacular evolução 
tecnológica. casada com a abertura comercial, é comum depararmos com 
calçados, bolsas, calças, jaquetas e outros artigos, confeccionados com 
material sintético mas ofertado ao consumidor como se fosse de couro ou, 
na melhor das hipóteses, sem nenhuma identificação. 

Os materiais são visualmente tão semelhantes que 
o consumidor é induzido a erro e compra, como se diz no ditado popular, 
"gato por lebre". 

Um produto feito a partir de material sintético, além 
de nocivo à saúde.. ao contrário do couro, que é um produto natural, 
ecológico, tem menor durabilidade e deve, necessariamente, ter um custo 
infen·or ao do produto feito de couro. O consumidor. sem a informação 
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adequada, fica sem saber por que dois produtos de aparência semelhante 
têm preços diferentes e acaba optando pelo de menor custo que, além de 
ser quatitativamente inferior, pode colocar em risco a saúde do usuário. E o 
problema é grave não só nos calçados, como também no vestuário e nos 
estofados. Também ocorre a situação em que os dois produtos são 
vendidos pelo mesmo preço, lesando o consumidor. " 

O projeto foi aprovado, unanimemente, nas 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias . Por despacho do Presidente da 
Casa, atendendo a requerimento do autor, foi desarquivado no in ício desta 
Legislatura. 

Aberto prazo para oferecimento de Emendas, 
nesta nossa Comissão, nenhuma foi apresentada . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais do art. 32, inciso 111 'SCl! 
caput, deve este Órgão TécniCO pronunciar-se quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição em 
debate. 

O projeto em exame. ressalvado o ponto adiante 
enumerado e que merecerá a devida emenda, é constitucional pois cuida 
de matéria da competência legislativa da União e da atribuição do 
Congresso Nacional , sendo de iniciativa concorrente , eis que a ele não se 
aplica nenhuma das hipóteses de exclusividade contempladas na Carta 
Política . Eis o ponto passível de censura: consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal , é defeso ao Poder Legislativo fixar prazo para 
que o Executivo faça a regulamentação de texto de lei. Assim. deve ser 
excluído do corpo da futura lei o art. 90 do projeto. Ademais, essa 
regulamentação não teria mesmo sentido eis que os dispositivos do projeto 
já são bem explicitas. 



Quanto à juridicidade, é preciso ter em conta que o 
Brasil assinou o Tratado que criou o Mercosul. As normas desse Mercado 
Comum, conforme a sistemática do direito internacional, estao integradas 
ao ordenamento jurídico de cada parte contratante . Não podem ser 
editadas leis que contrariem ou perturbem o equilíbrio dessas disposições. 

Existe uma Nomenclatura Comum do Mercosul que 
obriga tanto o Brasil quanto a Argentina , o Uruguai e o Paraguai. Esta 
Nomenclatura identifica produtos, sendo sua utilização obrigatória para 
importação que qualquer um desses países pretenda efetuar. Assim, 
parece-me adequado que o projeto também se utilize dessa nomenclatura. 

Não podemos perder de vista Que a proposição em 
debate busca defender os direitos do consumidor brasileiro, determinando 
que se indique, claramente , os materiais empregados em cada um desses 
produtos. Assim sendo, é fundamental que suas disposições também 
estejam em perfeita harmonia com a Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

o exame da juridicidade de um projeto importa o 
cotejo de todos os seus dispositivos com os demais existentes em nosso 
direito positivo, de modo a evitar contradições e perplexidades. 

Buscando oferecer a indispensável juridicidade ao 
projeto do nobre Dep. OSVALDO COELHO, anoto os seguintes pontos a 
serem objeto de Emendas. Poderia ter optado por oferecer um Substitutivo. Mas. 
em momento algum. pretendo retirar do autor os méritos de sua iniciativa. 

Eis os pontos que entendo passíveis de-
aperfeiçoamento. tanto sob a ótica da juridicidade quanto sob o da melhor técnica 
legislativa a ser utilizada: 

- deve ser incluído artigo inicial para declarar a 
natureza do diploma legal que se edita. tal qual preconizado pela Lei 
Complementar n.o 95/98, que fixou normas sobre a edição de textos legais; 

- no art. 1°, em seu caput, deve ser feita expressa 
referência aos produtos que a lei abrangerá. Também deve ser suprimido o 
parágrafo único desse mesmo artigo " a identificação conterá, 
obrigatoriamente. o percentual de cada material empregado na fabricação de 
cada uma das parte do calçado e do artefato". Trata-se de um preciosismo 
inaceitável: diante da variada tecnologia empregada e com a utilização, cada vez 
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maior, de diferentes materiais sintéticos, correremos o risco de a etiqueta acabar 
ficando do tamanho do calçado .. . ! Basta, para a defesa do consumidor, dizer se o 
~roduto é constitu ido. em sua maioria, de couro: 

- O caput do art. 2° proclama que, "na identificação do 
material usado na fabricação do calçado, as palavras e símbolos devem 
caracterizar .... ". Creio que devemos adotar apenas a utilização de símbolos, 
prática universalmente aceita e bem assimilada pelo consumidor brasileiro; 

- outro ponto a merecer a atenção é o contido no inciso 
1/1 e nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 2° do projeto. Pela proposta original, no caso de 
calçados, deveriam ser identificados os materiais utilizados no cabedal, no forro e 
no solado. em dois locais distintos: a parte posterior da palmilha interna e a face 
externa do solado, próximo ao salto. Ora, a parte posterior da palmilha é área de 
vital importância para a comercialização, reservada à marca do produto, sendo 
desejavel mantê-Ia exclusivamente para esta finalidade. Por outro lado, por 
questões de custo e para rápida visualização e assimilação do sistema pelos 
agentes e pelos consumidores. é importante que a identificação seja uma só, por 
meio de símbolo, aposta alternativamente em no máximo dois diferentes lugares, 
de acordo com a caracteristica do produto. As modernas tecnologias já 
disponibilizam materiais alternativos, principalmente para emprego em forros e 
palmilhas internas, com características fisicas similares ao couro, sem nenhum 
prejuízo à saúde dos usuários. Por esta razão, considerando o relativamente 
elevado custo do couro, material de natureza nobre, as empresas que utilizam 
couro também nesta parte constituem minoria e pretender que somente estas 
possam utilizar a expressão "calçado de couro· é atitude elitista.. Os calçados 
produzidos com cabedal de couro, forro e paim ilha de tecido ou outros materiais 
de não-tecido (no-wowen) são adequados ao consumo tal qual outro calçado 
todo em couro , no que respeita às condições de sanidade do produto; 

- merece aperfeiçoamento o texto do art. 5°, que 
cuida da identificação de artigos estofados. Na minha opinião, ficaria mais 
explícito e de mais fácil compreensão pelo consumidor se f()sse dito 
claramente que a regra se aplica aos estofados , sejam eles móve~ 
automotivos; 

- deve ser aprimorada a redação do art. 80 do 
projeto, que cuida das sanções e penalidades e 

- a Lei Complementar 95/98 proíbe a revogação de 
dispOSitivos, de maneira genérica. Assim , também deve ser revogado o art. 
11 do texto apresentado. 



Diante do exposto, VOTO PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM EMENDAS, DESTE PROJETO DE LEI N.O 3.729/97. 

demais: 

Sala de Re iões, em -:). de ~'C~\\_de 2004. 

EMENDA N° 1 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Inclua-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

Art. 10 Esta lei estabelece as condições exigíveis 
para a identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas, utilizados 
na confecção de calçados e artefatos. 

Sala de Reuniões, em"+ de Q~~\ ·....de 2004. 

Deputa 
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seu parágrafo único: 

EMENDA N° 2 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729197 

Dê-se ao art. 10 do projeto esta redação, revogado 

Art. 10 
. Ficam as empresas fabricantes ou 

importadoras de calçados e artefatos, descritos nos Anexos I e 11 desta Lei, 
obrigadas a identificar por meio de símbolos os materiais empregados na 
fabricação dos respectivos produtos , quando destinados a consumo no 
mercado brasileiro. 

ANEXO 1- CALÇADOS 

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, 
COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO E PARTE SUPERIOR DE 
COURO NATURAL 

1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE 

1 .1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve 

1.1.2 Outros 

1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE 
SUPERIOR CONSTITUíDA POR TIRAS DE COURO NATURAL 
PASSANDO PELO PEITO DO PÉ E ENVOLVENDO O DEDO 
GRANDE 

1.3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE 
PALMILHAS E DE SIQUEIRA PROTETORA DE METAL 

1.4 OUTROS CALÇADOS. COM BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 

1.5 OUTROS CALÇADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL 

1.5.1 Cobrindo o tornozelo 
1 5.2 Outros 

1.6 OUTROS CALÇADOS 



1.6.1 Cobrindo o tornozelo 

1.6.2 Outros 

2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, 
COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO E PARTE SUPERIOR DE 
MATÉRIAS TÊXTEIS 

2.1 CALÇADOS COM SOLA EXTER(OR DE BORRACHA OU DE 
PLÁSTICO 

2.1.1 Calçados para esporte: calçados para tênis, basquetebol , ginástica, 
treino e semelhantes 

2.1 .2 Outros 

2.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUíDO 

3 - OUTROS CALÇADOS 

3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITU iDO 

3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior (corte) de 
couro reconstituído 

3.1 .2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e parte superior 
(corte) de couro reconstituído 

3.1 . 3 Outros 

3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS T~XTEIS 

3.3 OUTROS 

21 
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ANEXO 1\ 

OBRAS DE COURO: ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS 
SEMELHANTES 

1 - MALAS E MALETAS, INCLUíDAS AS DE TOUCADOR E AS­
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS 
ESTOJOS PARA ÓCULOS, BJNÓCULOS, MAQUJNAS 
FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM, 
BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS (SACOS 
PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO. CARTEIRAS 
PARA PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUEIRAS, "KIT" PARA 
FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS PARA ARTIGOS DE ESPORTE, 
ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓIAS, CAIXAS PARA PÓ-DE­
ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS 
SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUíDO, DE 
FOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA 
VULCANIZADA OU DE CARTÃO. OU RECOBERTOS. NO TODO OU 
NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS MATÉRIAS OU DE PAPEL 

1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS 
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E 
ARTEFATOS SEMELHANTES 

1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de 
couro envernizado 

1.1.2 Com a superfície exterior de plasticos ou de matérias têxteis 

1.1.2.1 De plásticos 

1 .1.2.2 De matérias têxteis 

1.1.3 Outros 

1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO. INCLUíDAS AS QUE NÃO 
POSSUAM ALÇAS (PEGAS) 

1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de 
couro envernIzado 



1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plasticos ou de matérias têxteis 

1.2.2.1 De folhas de plasticos 

1.2.2.2 De matérias têxteis 

1.2.3 Outras 

1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS 
OU EM BOLSAS 

1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de 
couro envernizado 

1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plasticos ou de matérias têxteis 

1.3.3 Outros 

1.4 OUTROS 

1.4.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituldo, ou de 
couro envernizado 

1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plasticos ou de matérias têxteis 

1.4.3 Outros 

2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUíDO 

2.1 VESTUÁRIO 

2.2 LUVAS , MITENES E SEMELHANTES 

2.2.1 Especialmente concebidas para a pratica de esportes 

23 
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2.2.2 Outras 

2.3 CINTOS, CINTUROES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES 

2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO 

Sala de Reuniões, em"). deo.:s~\\" de 2004. 

EMENDA N° 3 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Substitua-se, no caput e 1'\0 inciso \ do art.. 2.°, a 
expressão "as palayras e símbolos" por "os símbolos". 

de .ns~ \ \...sde 2004. 

ti 



EMENDA N° 4 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Suprimam-se, no art. 2°, o inciso 111 do caput e os 

~, em ~ de P.6~ \ L. de 2004. 

ES 

EMENDA N° 5 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 3° esta redação: 

Art. 3° No emprego de materiais de diferentes 
naturezas. o produto ou a parte correspondente será identificada pelo 
material que a compuser em mais de cinqüenta por cento de sua superfície. 

Sala de Re niões, em'1--de ~~~,\...-de 2004. 

1..A""t .. E 5 
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EMENDA N° 6 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 5° esta redação: 

Art. 5° A identificação de materiais empregados na 
fabricação de estofados, móveis e automotivos, será feita por meio de 
etiqueta impressa, fixada na costura, em uma das faces laterais. 

Sala de Reuniões, em t- de c..~~ \ Lde 2004 . 

PES 

EMENDA N° 7 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 4° esta redação: 

. Art. 4° Na identificacão dos materiais emcreaados 
na fabricação de produtos descritos no Anexo 11 desta lei , o símbolo será 
aposto na parte interna, sem prejuízo de sua visibilidade. 

Sala de Reuniões, em 0'":\ de~'B'2\0de 2004. 

Dep OPES 



EMENDA N° 8 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Dê-se ao art. 8° esta redação: 

Art. 8° A inobservância dos dispositivos desta Lei 
implica a apl icação das sanções administrativas e das penalidades 
previstas na Lei n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, em especial em seu art. 39 (prática abusiva) e em seu art. 
66 (crime contra as relações de consumo), sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

Sala de R fl -es , em .. deu~'C:\\"" de 2004. 

EMENDA N° 9 AO 
PROJETO DE LEI N° 3.729/97 

Revoguem~se os arts. 9° e 11 do projeto. 

Sala de Re . - es, em ~de ~\~~\ ~e 2004. 

27 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 9 emendas 
(apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nO 3.729-8/1997, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
8osco Costa, Carlos Mata, Carlos Rodrigues. Darci Coelho. IIdeu Araujo. 
Inaldo Leitão, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise 
Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Odelmo Leão, Paulo 
Magalhães, Roberto Magalhães, Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, André de Paula, Átila Lira, Ora. 
Clair, Isaías Silvestre, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Neucimar Fraga, Ronaldo Caiado e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2004 

Deputad~iCIO RANDS 
Presidente 

Sccn:tana Especial de Editoração e Publicações do Senado Fedeml- Brasflia-DF 

(1711 0\2004 ) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 3 . 729-D, DE 1997 

Dispõe sobre as condições exigíveis 
para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados 
na confecção de calçados e artefatos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece as condicões • 

., . 
eXJ..gJ..veJ..s 

para a identificação do couro e das matérias-primas sucedâ-

neas, utilizados na confeccão de calcados e artefatos. • • 

Art. 2 ° Ficam as empresas fabricantes ou importadoras 

de calçados e artefatos, descri tos nos Anexos I e II desta 

Lei, obrigadas a identificar por meio de símbolos os materiais 

empregados na fabricação dos respectivos produtos, quando des-

tinados a consumo no mercado brasileiro. 

Art. 3 ° Na identificação do material usado na fabri-

caça0 do calçado, os símbolos devem caracterizar a natureza do 

material empregado na fabricação do cabedal, forro e sola, ob-

servando-se: 

I - os símbolos e números sao estampados ou impressos 

em cor contrastante, em local próprio, de forma visível e le­

gível, em português, de modo a facilitar a identificação pelo 

consumidor; 

II a identificação é aplicada na parte posterior da 

palmilha-forro (palmilha interna), correspondente ao calca-

nhar. 

Art. 4 ° No emprego de materiais de diferentes nature­

zas , o produto ou a parte correspondente será identificada 

2062 (AGO/03) 
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pelo material que a compuser em maJ..s de 50 % (cinqüenta por 

cento) de sua superfície . 

Art. 5 ° Na identificação dos materiais empregados na 
, 

fabricação de produtos descritos no Anexo 11 desta Lei, o sJ..m-

bolo será aposto na parte interna, sem prejuízo de sua visibi-

lidade . 

Art . 6 ° A identificação de materiais empregados na 

fabricação de estofados , móveis e automotivos, será feita por 

meio de etiqueta J..mpressa, fixada na costura, em uma das faces 

laterais . 

Art. 7 ° Para os fins desta Lei e de suas regulamenta-

çoes ficam definidos os seguintes conceitos: 

I - couro é o produto oriundo exclusivamente de pele 

animal curtida por qualquer proces so , cons ti tuído es sencial-

mente de derme; 

11 - raspa de couro e o subproduto decorrente da di­

vJ..sao da pele animal correspondente ao lado carnal, curtido e 

beneficiado ; 

111 aglomerado de couro 
, 
e o subproduto obtido a 

partir d e farelos de couro ou aparas que tenham sofrido pro-

cesso de desfibramento , aglomerados por meio de um aglutinan-

te, natural ou sintético , e moldáveis; 

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao pro-

cesso de curtimento por compostos de cromo; 

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida 

ao curtimento por extratos de complexos tânicos naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um 

revestimento de natureza plástica sobre um suporte flexível e 

absorvente , e também o produto de natureza termoplástica, mol­

dado por qualquer processo de injeção ou extrusão; 

2062 (AGO/03) 
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VII borracha é o produto natural de constituição 

química à base de isopreno, obtido pela coagulação do látex 

da espécie botânica Hevea brasiliensis ou outras; 

VIII - elastômero é o produto artificial que apresen­

ta características tecnológicas semelhantes às da borracha; 

IX - mistura é a associação de borracha com o elastô-

mero, em qualquer proporçao, devendo ser identificado o compo-

nente presente em maior proporção; 

X - tecido é o material composto de fios ou filamen­

tos têxteis (urdidura e trama), qualquer que seJa a sua natu­

reza ou composição, obtido pelo processo de tecelagem; 

XI - calçado é o produto industrial de característi­

cas próprias destinado à proteção dos pés. Botas, sandálias, 

chinelos, tênis, tamancos e semelhantes sao considerados, tec-

nicamente, calçados; 

XII - calçado de couro é o calçado cUJos cabedal e 

forro, se houver, e a palmilha interna sao constituídos de 

couro ; 

XIII - cabedal é a parte super10r externa do calçado; 

XIV - forro é o revestimento interno do calçado, com-

preendendo a parte aplicada ao cabedal e também a parte apli­

cada à palmilha de montagem (palmilha interna ou palmilha­

forro) ; 

xv - solado é a parte inferior do calçado (a que está 

em contato com o piso, excluído o salto); 

XVI - salto é a parte inferior do calçado, na reg1ao 

do calcanhar, oposta à sola, de altura variável de acordo com 

o modelo do calçado, que atua na distribuição do peso do corpo 

sobre os pés; 
, 

\ 
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XVII - palmilha de montagem é a parte interna do cal­

çado destinada a permitir a montagem deste, como também a dar 

resistência ao enfranque e ao calcanhar. 
/ 

Art. 8 ° E proibido o emprego, mesmo em língua estran-

ge1ra, da palavra "couro" e seus derivados para identificar as 

matérias-primas e artefatos nao constituídos de produtos de 

pele animal . 

Art. 9 ° A inobservância dos dispositivos desta Lei 

implica a aplicaçâo das sanções administrativas e das penali-

dades previstas na Lei n O 8.078 , de 11 de setembro de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, em especial em seu art. 39 

(prática abusiva) e em seu art. 66 (crime contra as relações 

de consumo), sem prejuízo de outras cominações legais. 

blicacão . • 

2062 (AGO/03) 

Art. 10 . Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão , .3...o - .J.J-<.~)~. ~~ 

Deput~ MAURÍCIO ~DS 
Presidente 

Deputado INALDO 
Relator 

-
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ANEXO II 

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS SEME­
LHANTES 

1 - MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
, 

PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA OCULOS, 
" , 

BINOCULOS, MAQUINAS FOTOGRAFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MU-
SICAIS, ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM , BOL­
SAS DE TOUCADOR, MOCHILAS , BOLSAS , SACOLAS (SACOS PARA COM­
PRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO , CARTEIRAS PARA PASSES, CIGAR­
REIRAS, TABAQUEIRAS, "KIT " PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS 

, 
PARA ARTIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS OU JOIAS, CAIXAS 
PARA PO-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS SEME-

, , 
LHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUIDO, DE FOLHAS DE PLAS-
TICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA VULCANIZADA OU DE CARTÃO, 

, 
OU RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS MATE-
RIAS OU DE PAPEL 
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E ARTEFATOS SEMELHANTES 
1 . 1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti­
tuído, ou de couro envernizado 
1 . 1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias 
têxteis 
1.1 . 2.1 De plásticos 
1.1 . 2.2 De matérias têxteis 
1.1.3 Outros 
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, 
ALÇAS (PEGAS) 

, 
INCLUIDAS AS QUE NAO POSSUAM 

1.2 . 1 Com a superfí cie e xterior d e couro natural ou reconsti-
tuído ou de couro enverniza do 
1.2.2 Com a superfície e x t e rior de folhas de plásticos ou de 
matérias têxteis 
1 . 2 . 2.1 De folhas de plásticos 
1.2 . 2.2 De matérias têxteis 
1.2.3 Outras 
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS OU EM 
BOLSAS 
1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti-
tuído , ou de couro e nverniz ado 
1.3.2 Com a superf í cie exterior 
matérias têxteis 
1 . 3.3 Outros 
1 . 4 OUTROS 

2062 (AGO/03) 
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1.4.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconsti­
tuído ou de couro envernizado 
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de 
matérias têxteis 
1.4.3 Outros 

2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSORIOS , DE COURO NATURAL OU RECONSTI­
TUIDO 
2.1 VESTUÁRIO 
2.2 LUVAS , MITENES E SEMELHANTES 
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes 
2.2.2 Outras 
2.3 CINTOS , CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES 
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO 

2062 (AGO/03) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.729-E, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a 
Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Inaldo Leitão, ao 

• Projeto de Lei nO 3.729-0/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente, Aloysio Nunes Ferreira , Antonio Carlos Magalhães 
Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa , Carlos Rodrigues, Darci Coelho, 
Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Eliseu Padilha , 
Gonzaga Patriota, IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, João Almeida, João 
Paulo Gomes da Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza 
Denise Frossard , Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, 
Odelmo Leão, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, 
Roberto Freire, Rubens Otoni , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Takayama, Vicente Arruda , Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo 
Coutinho, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Fernando 
Coruja , Iara Bernardi , Jair Bolsonaro, José Pimentel , Mauro 
Benevides, Onyx Lorenzoni , Ronaldo Caiado, Sandes Júnior, Sandra 
Rosado e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2004. 

Deputado AURíCIO RANDS 
Presidente 
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PS-GSE nO i. 1- t5 Brasília,15 de dezembro de 2004. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.729, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que " Dispõe sobre as condições 

exigíveis para a identificação do couro e das matérias-primas 

sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos.", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

/ 
--- - --Deputado GEDDE 

Primeiro-Secretá ~o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 



para a 

Dispõe sobre as condições exigíveis 
para a identificação do couro e das 
matérias-pr~as sucedãneas, 
utilizados na confecção de calçados 
e artefatos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece as condições exigíveis 

identificação do couro e das matérias-pr~as 

sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos. 

Art. Ficam as empresas fabricantes ou 

importadoras de calçados e artefatos, descritos nos Anexos I 

e II desta Lei, obrigadas a identificar por me~o de símbolos 

os materiais empregados na fabricação dos respectivos 

produtos, quando destinados a consumo no mercado brasileiro. 

Art. 3° Na identificação do material usado na 

fabricação do calçado, os símbolos devem caracterizar a 

natureza do material empregado na fabricação do cabedal, 

forro e sola, observando-se: 

I os símbolos 
, 

e numeros sao estampados ou 

~mpressos em cor contrastante, em local 
, . 

propr~o, de forma 

tt visível e legível, em português, de modo a facilitar a 

identificação pelo consumidor; 

II - a identificação é aplicada na parte posterior 

da palmilha-forro (palmilha interna) , correspondente ao 

calcanhar. 

Art. 4° No emprego de materiais de diferentes 

naturezas, o produto ou a parte correspondente 
, 

sera 

identificada pelo material que a compuser em ma~s de 50% 

(cinqüenta por cento) de sua superfície. 

Art. 5° Na identificação dos materiais empregados 

11 111111111 1111111111111 
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na fabricação de produtos descritos no Anexo 11 desta Lei, o 

símbolo será aposto na parte interna, sem prejuízo de sua 

visibilidade. 

Art. 6° A identificação de materiais empregados na 

fabricação de estofados, móveis e automotivos, será feita por 

me~o de etiqueta ~pressa, fixada na costura, em uma das 

faces laterais . 

Art . Para os fins desta Lei e de suas 

regulamentações, ficam definidos os seguintes conceitos: 

I couro é o produto oriundo exclusivamente de 

pele animal curtida por qualquer processo, constituído 

essencialmente de derme; 

11 raspa de 
, 

couro e o subproduto decorrente da 

divisão da pele animal correspondente ao lado carnal , curtido 

e beneficiado ; 

111 - aglomerado de 
, 

couro e o subprodu to obtido a 

partir de farelos de couro ou aparas que tenham sofrido 

processo de desfibramento, aglomerados por me~o de um 

aglutinante, natural ou sintético , e moldáveis ; 

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao 

processo de curtimento por compostos de cromo; 

V couro ao tanino natural 
, 
e a pele animal 

submetida ao curtimento por extratos de complexos tânicos 

naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de 

um revestimento de natureza plástica sobre um suporte 

flexível e absorvente, e também O produto de natureza 

termoplástica, moldado por qualquer processo de injeção ou 

" IIII III 
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extrusão; 

VII - borracha é o produto natural de constituição 

qu~m~ca à base de isopreno, obtido pela coagulação 

da espécie botânica Hevea brasiliensis ou outras; 

do látex 

VIII elastômero 
, 
e o produto artificial 

apresenta caracteristicas tecnológicas semelhantes 
, 
as 

que 

da 

borracha; 

IX mistura 
, 
e a associação de borracha com o 

elastômero, em qualquer proporção, devendo ser identificado o 

componente presente em ma~or proporçao; 

X tecido 
, 
e o material composto de fios ou 

filamentos têxteis (urdidura e trama), qualquer que seJa a 

sua natureza ou composição, obtido pelo processo de 

tecelagem; 

XI calçado 
, 
e o produto industrial de 

c~racteristicas próprias destinado à proteção dos pés. Botas, 

sandálias, chinelos, tênis, tamancos e semelhantes são 

considerados, tecnicamente, calçados; 

XII - calçado de 
, 

couro e o calçado cUJos cabedal e 

forro, se houver, e a palmilha interna são consti tuidos de 

couro; 

XIII cabedal é a parte super~or externa do 

calçado; 

XIV - forro é o revestimento interno do calçado, 

compreendendo a parte aplicada ao cabedal e também a parte 

aplicada à palmilha de montagem (palmilha interna ou 

palmilha-forro) ; 

XV - solado é a parte inferior do calçado (a que 

II II 
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está em contato com o p~so, excluído o salto); 

XVI salto 
, 
e a parte inferior do calçado, na 

reg~ao do calcanhar, oposta 
, 
a sola, de aI tura variável de 

acordo com o modelo do calçado, que atua na distribuição do 

peso do corpo sobre os pés; 

XVI I - palmilha de montagem é a parte in terna do 

calçado destinada a permitir a montagem deste, como também a 

dar resistência ao enfranque e ao calcanhar. 
, 

Art. 8° E proibido o emprego, mesmo em língua 

estrangeira, da palavra "couro" e seus derivados para 

identificar as matérias-primas e artefatos não constituídos 

de produtos de pele animal. 

Art. 9° A inobservãncia dos dispositivos desta Lei 

implica a aplicação das sançoes administrativas e das 

penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 

1990 Código de Defesa do Consumidor, em especial em seu 

art. 39 (prática abusiva) e em seu art. 66 (crime contra as 

relações de consumo), 

legais. 

sem prejuízo de outras . -
com~naçoes 

Art. 10. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, J S de dezembro de 2004. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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ANEXO I - CALÇADOS 

, 
1 - CALçADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLASTICO, COURO 

, 
NATURAL OU RECONSTITUIDO E PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL 
1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE 
1.1 . 1 Calçados para esqui e para surfe de neve 
1.1.2 Outros 
1 .2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE 
SUPERIOR CONSTITUÍDA POR TIRAS DE COURO NATURAL PASSANDO PELO 
PEITO DO PÉ E ENVOLVENDO O DEDO GRANDE 
1 . 3 CALçADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE PALMILHAS E 
DE BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 
1 . 4 OUTROS CALÇADOS, COM BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 
1 . 5 OUTROS CALçADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL 
1.5 . 1 Cobrindo o tornozelo 
1.5.2 Outros 
1. 6 OUTROS CALçADOS 
1 . 6.1 Cobrindo o tornozelo 
1 . 6.2 Outros 

, 
2 - CALçADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLASTICO, COURO 

, , ~ 

NATURAL OU RECONSTITUIDO E PARTE SUPERIOR DE MATERIAS TEXTEIS 
2 . 1 CALçADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO 
2 . 1 . 1 Calçados para esporte ; calçados para tênis, 
basquetebol, ginástica, treino e semelhantes 
2 . 1 . 2 Outros 
2 . 2 CALçADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU 

, 
RECONSTITUIDO 

3 - OUTROS CALÇADOS 
, 

3 . 1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU RECONSTITUIDO 
3 . 1 . 1 Com sola exterior de borracha ou plás tico e parte 
superior (corte) de couro reconstituído 
3 . 1 . 2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e 
parte superior (corte) de couro reconstituído 
3 . 1.3 Outros 
3 . 2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
3 . 3 OUTROS 

11 I111111111111 I 
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ANEXO II 

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS 
SEMELHANTES 

, 
1 - MALAS E MALETAS, INCLUIDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA 
ÓCULOS, BINÓCULOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS 
DE VIAGEM, BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS 
(SACOS PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO, CARTEIRAS PARA 
PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUElRAS, "KIT" PARA FERRAMENTAS, 
BOLSAS E SACOS PARA ARTIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS 
OU JÓIAS, CAIXAS PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, 
E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUIDO, 
DE FOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA 
VULCANIZADA OU DE CARTAO, OU RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR 
PARTE, DESSAS MESMAS MATERIAS OU DE PAPEL 

, 
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUIDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E ARTEFATOS 
SEMELHANTES 
1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou 
reconstituído, ou de couro envernizado 
1.1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias 
têxteis 
1.1.2.1 De plásticos 
1.1.2 . 2 De matérias têxteis 
1.1.3 Outros 
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUIDAS AS QUE NAO POSSUAM 
ALÇAS (PEGAS) 
1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou 
reconstituído ou de couro envernizado 
1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de 
matérias têxteis 
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• 

• 

1.2.2 . 1 De folhas de plásticos 
1.2.2.2 De matérias têxteis 
1.2.3 Outras 
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS OU EM 
BOLSAS 
1.3.1 Com a superfície exterior de 
reconstituído, ou de couro envernizado 
1.3.2 Com a superfície exterior de folhas 
matérias têxteis 
1.3.3 Outros 
1.4 OUTROS 
1.4.1 Com a superfície exterior de 
reconstituído ou de couro envernizado 
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas 
matérias têxteis 
1.4.3 Outros 

, , 

couro natural ou 

de plásticos ou de 

couro natural ou 

de plásticos ou de 

2 VESTUARIO E SEUS ACESSORIOS, DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUIDO 
2.1 VESTUÁRIO 
2.2 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES 
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes 
2.2 . 2 Outras 
2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES 
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUARIO 
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Oficio n° ~ 1 Y'V (SF) Brasília, em od''7 de novembro de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 2, de 2005 (PL nO 3.729, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre as condições 
exigíveis para a identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas, utilizados na 
confecção de calçados e artefatos." 

vpl/plcOS-002 

Atenciosamente, 

S dor PAPALEO PAES 
Segundo Suplente . no exercício 

da Primeira Secretaria 

RIMEIRA-SECRETAR/A 
Em, 3Q I I C ~ 

IVJ Senhor Secretário-G ral 

~ C 
~_f>-J'--3-...-....-=:::::::---

• Deputado INOC~NCIO O~~RA'A­
Primeiro Secretário 
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Data de Apresentação: 16/ 10/ 1997 
Apreciação: Pro pos ição Suj eita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: MESA: Tran sformad o em Norma Jurídica . 
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Emcnta : Dispõe soh re as condi çõc, exigín' is pJ ra a ident ificação do couro l' da , matérias-prim<Js slI cl'dà m'as, lI lili/ad(l~ na L"O l1 fcc<;;lo de ca lçado!' e 
arlda tos. 

Indcxação: OBRIGATORIEDADE, FABRICANTl-:, PRODCTOR, CALÇADO. ARTEFATOS. L'\'IPORTADOR, ID E:\TIFIO.çAo . COliRO, J\ lATERIA 
PRl:'vtA. MAT ERIAL USADO. FABRICAÇAo, PRODCTO, CO Loct\çM), PALAVRA, 5IMBOLO, ETIQUETA, LOCAL, FACILIDAD E, vrs,\O, 
CONSU MIDOR. CAR.A.CTERISTICA, MODELO, NATUREZ.A., MATERIAL, UTILlV.çAo, FORRAGEM , ATE~DI:-'-!El\I'O , REQUISITOS, DE FI NrçAo, 
(ABTK), CONC EITO. MATERIAL PLATICO, BORRACHA. L,-\TEX, TECIDO, PROD UTO 'rEXTIL, COMPOSTO QUrMICO. cOMPosrçAo. OBTEKÇAo, 
TECEI.t\GEl\·r. DESC UMPRIMENTO, NORMAS. APLICAÇÃO, I\lFRATOR, PENALIDADE, SANÇÃO, PEN:\ ADM INISTRATIVA. 

Despacho: 
29/ JO / J997 - DESPACIlO INICIAL: A CEI C, CDCMAM E CC.JR (AR'r lGO 54 DO RI) 

Emendas 
-celc (CONSTlTtJlÇÃO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJR Emenda de Relator - Ne Lo esiL':; 

_ MR 2 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 
EMR 3 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes Q) 
EMR 4 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

EMR 5 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

EMR 6 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

EMR 7 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

EMR 8 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

EMR 9 CCJR (Emenda de Relator) - Ney Lopes ~ 

Pareccres. Votos c Rcdação Final 
- ('('.1(' (CONSTITUiÇÃO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) G!} 
PRL 1 CCJC Parecer do Relator - Ne Lo es 

RDF 1 CCJC Reda "0 Final - Inaldo Leitão ~ 

- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 
PAR 1 CDCMAM Parecer de Comissão ~ 

PRL 1 CDCMAM Parecer do Relator - V ALDENOR GUEDES ! 

- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTlUA E COMf:RCIO) 
_ AR 1 CDEIC (Parecer de Comissão) G!} 
~RL 1 CDEIC (Parecer do Relator) - Enivaldo Ribeiro I..J} 

Requcl'imcntos, Recursos c Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REQ 1049/ 2003 (Requerimento de Desarguivamento de Proposicões) - Osvaldo Coelho ~ 

PuhlicaC;'ão e Erratas 
Puhlica ão A de 1 

Publica ão B de 1 

Obs . o andamento da propOSição fora desta Casa t eglslatlva não é tratado pelo <istema df'vendo ser consul tado 1105 orgàos reSl'ectlvns .. .. - . ', " ~ , - - _ ,J . . ... 

Anda mento : 

16/10/1997 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP OSVALDO COE LHO. 

29/10/ 1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL: A CEIC, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

29/10/ 1997 PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. gDCD 24 1097 PAG 33945 COl 0 1. jiái 

30/ 10/ 1997 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
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ENCAMINHADO A CEIe. 

14/11/1997 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

14/11/1997 Comissão de Desenvolv imento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
RELATOR DEP ENIVALDO RIBEIRO . 

25/11/1997 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

12/2/1998 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP ENIVALDO RIBEIRO .-'i§i 

12/2/1998 Comissão de Desenvolv imento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR , DEP ENIVALDO RIBEIRO . -'i~ 

1/4/1998 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP ENIVALDO RIBEIRO. ( PL. 3729- A/97). 

20/4/1998 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
ENCAMINHADO A CDCMAM . 

4/5/1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. 

4/5/1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP VALDENOR GUEDES. 

2/8/1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP VALDENOR GUEDES.-'i~ 

2/12/1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP VALDENOR GUEDES. ( PL. 3729-B/97). 
gDCD 140199 PAG 1582 COL 02._g 

6/1/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE REDAÇÃO. 

2/2/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA ) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIEMNTO INTERNO. gDCD 03 02 99 PAG 148 COL 01. 

7/4/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarqu ivamen to nos termos do art igo 105, parágrafo LJI1 iCO, do RICD. 

25/6/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP NEY LOPES . 

0/6/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. 

15/10/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebida manifest ação do Rel ato r ._~ 

15/10/200 1 Comissão de Constituição e Justiça e de Ci dadania (CCJC) 
Pa recer do Relator, Dep. Ney Lopes, pe la constit uciona lidade, j urid icidade e técnica legislativa, com emendas. _~ 

31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arqu ivado nos te rmos do Artigo 105 do Regimento I nterno 

12/8/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresen tação do Requer imento de Desarquivamento de Propos ições, REQ 1049/2003, pelo Dep. Osvaldo coell')o_.~ 

4/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarqu ivado nos t erm os do Artigo 105 do R.I. A pedido - REQ 1049/2003 => PL 3729/ 1997 

8/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pe la CCJR . 

8/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
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Designado Relator, Dep. Ney Lopes 

9/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cida dania (CCJC) 
Abertura de Prazo pa ra Emendas ao Projeto a partir de 10/09/2003 

19/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresen tadas emendas. 

7/4/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep. Ney Lopes_~ 

7/4/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Ney Lopes, pela const itucionalidade, juridic idade e técnica legislativa, com emendas.-,~ 

14/9/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

22/9/2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicada no DCD de 
23/09/04 , Pág 408 31 Col 01, Letra c.-li§i 

8/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Abertura de Prazo pa ra Recurso a partir de 11/10/2004 DCD 12/10/04 Pag 43474 Col Ol. -li§i 

/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo para Recurso. 

20/10/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 2302/2004 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, II , do RICD. 

22/10/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 

24/11/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redacao Final, Dep. I na ldo Leitão (PL-PB) 

24/11/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Fina l pelo Dep. I naldo Leitão)~ 

30/11/2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade 

15/12/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS GSE 1775/04 . 

• /12/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11211/2005. DOU 20 1205 PÁG 01 COL 0 1. Vetado parcialmente . Mensagem na 
871/05-PE. Ra zões do veto: DOU 20 12 05 PÁG 04 COL 02. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesq uisa 

http: //intranet.camara.gov.brlsi leg/Prop _ Detalhe.asp?id=20 121 3/3/2006 18:33:42 



/SSN /617-1()-I_' 

~ -
;ê'd""~I" DIARIO OFICIAL DA UNIAO _:~t:~&~-;:.~[:~. 

rI. '; - < 
;hO.,' . ,,', 

;",,~ .. ····t~~ 
';~~i~~$fi~/ República Federativa do Brasil Imprensa Nacional 

Ano CXLlI N ' 243 

Brasilia - DF. terça - feira . 20 d e d ezembro de 2005 

Sumário 

Atos do Poder Lcgl<;lati\ o 

A.I!):- do Poder ['(crUII\ o .. 

Prc'"dência da Rcrúhhca 

PAGINA 
I 

MIIlI"lcriu da AgriculTura. Pecuária c 
M lnt<;!éno da Ci~'nC'la c Tecnologia. 
Min istério tia Cultura 

Ministério da Ddcsa . 
Min istério da [dllca~'5.o 
Mimstério da razenda .. 
Mlnl~tcrio da Inlcgra~'fio Naçional. 
Ministério tla Justiça. 
Mulistério da Previdência Social. 
i\linistcrio da Saúde , . 
MlOisll'rio da" Cidades. 
Ministério das Comunicações .. 

MinistériO das Relações [xteriores .... 
Ministério de Minas c Energia . 

Abastccimcnlo . 
• 
5 

2~ 

30 
34 
35 
36 
71 
71 
74 
75 
79 
79 
83 
88 

M llllsténo do Dcscmoh imento Agrário.. 100 

Ministério do De<;eIHolvimento. Indústria c Com~rcio E:'(tcriar . 103 
Mlmst~rio do Planepmenlo. Orçam enio c Gestão.. 104 
Mmist~rio do Trabalho e Emprego . 104 
V11n1st~rlO 1.10 Turismo 
Mlnistcr io Puhlico da Umão . 
Poder JUdl!.'I,lrlo .. 

105 
101> 
101> 

Lntidade<; de r iscal lLill, .. iio do ['a:rcicio das Prolissúes liberais. 114 

Atos do Poder legislativo 

LE I N' 11.211 . DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre as condiçóes exigiveis para a 

ido.:nt di cação do couro e das matcrias-pn­
mas sucedâneas. uliliL.ados na eonfe!.'ção de 
calçados e artefatos. 

O PRESIDE NTE DA REP ÚB I.ICA 
Faço <;aber q\le o Congresso Nacional decreta e ... u <;anciono 

a segulntc Le i: 

Art ILl Esta [el c<;tabc1cce as condições oigí\CI'i para a 
identificação do couro e das l1lateria<;-pnmas sucedâneas. utilizado<; 
11;"\ ... nnfecçào de ealçados e anet~ltos. 

f\rt . 211 ricam as empresas fa hnl"antes ou imporladnras d ... 
e a ! ~'ado~ c and~·lIos. deseritos nos Ane.\os I c 11 dcsta Lei. obrigadas 
a Idelllifkar por lnl'in de simholos os mater iais e1Tlprcgado~ na fa­
hri('açào dos n:<;pl"ctl\os produto". quando destinados a con<;umo no 
mercado hrasikiro. 

TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS 
Pil..,l .... s Di .. trl1o Dem .... " 

Federal E stados 

.. ---~~'!. ,~.-~-~_ .. _. ._-~~!_--~----- ~~.'-~-.. ;.;_ .. ~.~.'.'.~~.~~;._~.~ de 32 .. 76 ... _ .. _ ... ~~ ...... _ .. ~_!-5_0 ... _. __ . _ ... -... _. 
de 60 '" >5. __ n$ 1 .1 0 n. :J .60 

de 160 n 250 RS 1 ,90 R. 4 ,40 

d .. 254 ... 5 00 R$ 3.50 RS 6.00 

de 50 4 "" S24 R' .20 R. a 70 
- A<::I,.,.,. d,," 824 pAg ..... .. _ ..,,'.,.ç<:> t ..... b.' .. .-n .... I,. 9ltc ... dent. 11 .. 

p, ... otn~s ....... IUpll c-lOdO p o r R S 0 . 0093 

An. 311 Na identificação do malerial IIsado na fabricação do 
calçado. os símholos devem caractcri;tar a natu rc4'..a do material em­
pregado na fahricaçào do eahcdal. forro c !>ola. observando-si;" 

I - 0<; simbolos c númcro!> sào c!>tampados ou impresso<; em 
eor t:ontrastante. em local próprio. de forma vi~ivel e Jcgí\ el. em 
ponugucs. dc modo a faClhtar a identlficaçào pelo COll'iUmldor. 

11 - a identificação é aplicada na pane posterior da p<llmtlha­
torro (palmdha Interna). corrcspondente ao calcanhar. 

Art . 411 No emprego de materiais de Jlfcrenle~ natureL.as. o 
produto ou a parte correspondente será idemificada pelo material que a 
compuser em maIS de 50°0 (cinqüenta por cel1to) de !>ua su pcrficie . 

Art . 511 Na identificação dos materiais empregados na fa ­
brica~'ão de produtos dcscntos no Anexo II de<;ta l ei. o símbolo será 
aposto na parte interna. scm preJuiLo de sua visibilidade. 

An. (}IJ A iJ cntificação de materiai s empregados na fabn ­
ca~'ão de cstofados. mÓ\(~ls e automolÍ\"os. ~erá feita por mcio de 
ctiqueta im pressa. fixada ni! costura. em um" das fan . .'s laterais. 

An. 711 Para os fins desta Lei e de !>uas reg ulamentações 
ficam definidos os seguintes coneellos: 

I - couro é o produto onundo excllls i\amcntc dc pe le animal 
cu n ida por qualquer proce~so. constituído e:-;selK lalmente de dermc: 

Ii . raspa de couro é o subproduto decorr"'ll!e Ja dh Isão da 
pele antln al correspondente ao lado carnal. l'unido e b~'ncfielado; 

111 - aglomerado de couro é o subproduto obt ido a parllr de 
farelo'i de couro ou apara.." que tcnham <;ofrido processo de des­
fi bramento. aglomerados por melO de um ablutinante. natural ou 
sintetlco. e moldáveis : 

IV - couro ao cromo é a pele anllllal submetida ao processo 
de cunllnento por composto.<; dc cromo: 

V - couro ao tanino natural é a pck animai <;u hmctida ao 
eUnl!TIl'nto por extrato,> de compJcxo~ taOlco" naturais: 

VI . plástico e o produto oblido pela ap lil"a~'ão de um rc­
vcstimento de natureza plástica sobre um suporte Oc-.;:Í\ el e absor­
\ente. c lambem o produto de nJtureza tcrmoplástica. moldado por 
qualquer procc<;so de injo.:ção ou cxtrusão: 

VII - borracha é o produto natural dl' constitUição quilllil"a à 
base de isopreno. obtido pela coagulação do látex da espêcie botál1lca 
I-Ic\'ca brasilicnsis ou out ras: 

\ 'Ill - daqômefll ê o prod uto artificial quI,.' aprc!>ellta ca­
mctcrt-;ticas tce!mlógicas selllelhant..:s as da horracha: 

IX - mistura e a associação de horracha com o elastõlllero, 
em qualquer proporção. Jevendo ser ido.:ntifil'ado o cOlllponcnt<.: pre­
sente em maior proporção: 

x - !l'Cldo e o material composto de lios ou filam..:n!os 
textels (urdidura c trama). qualquer que scja a sua naturcLa ou COlTl-
posição, obtido pelo processo de tecelagem; 

XI - calçado é o produto industrial de caracteristlcas próprias 
destinado à proteção dos pês . Uotas. sandálias. chl11clos. tênis. ta-
mancos e semclhantcs sào considerados. tecnicamente. calçados: 

XII - calçado de COll TO e o calçado cUJos cabedal e forro. sç 
houver. e a palmilha interna são constituídos de cou ro: 

XIII - cabedal ê a pane superior externa do calçado: 

XIV - forro é o reves!Ilncnto Intcrno do calçado. compre­
l"nJendo a parte aplicada ao ea bedal e tambÓll a parte apltcada fi 
paIm ilha de montagem (palmilha interna ou palmilha-formt 

XV - solado é a parte inferior do ca!çadll (a quI..' c:-;tá ellJ 
contato com o piSO . c-.::cluído o salto): 

XV I - !>alto é a pane infcTlor do cJlçaJo. na rl'gião dtl 

calcanhar. ()posta fi sola. de altura \ an{l\el de ;"\wrdo com o mode lo 
do calçado. que atua na dl<;tnhuição UO peso Jo torpo <;ohre o~ pc..;: 

XV II - palmilha de montagem é a parte ltllana do calçauo 
d ... stinada a pennltlr a montagem Je .. te. como tambem a dar re­
~i!>t~'ncia ao enfranqllc e ao calcanhar 

Art. SIl t proibido o cmprego. mesmo em linguJ e:-trangeira. 
da palavra "couro" e Sl'U!> demado:-; para iden tificar as m<ltcTlJ s­
primas e artefatos não con<:\lluídos de produtos de pele animal. 

An. t}il (VETADO) 

Art . 10. [<;Ia Lei cntra em \ Igor na dai a de sua publicação 

Bras ília. lo.) de dCL.embro de 2005: 184" da Independê nCIa e 
117>J da República. 

LU IZ INÁCi O LULA DA SILVA 
\101"('10 ({lu'IIU" 8,1_\,'(" 

Ui/til" R.)11I ' l'/f 

Atos do Poder Executivo 

Regulamenta (l art. ~l) Ja Lei nU li 394. do.: 
20 Je Jezemhro de 11.)96. que l·<;tabdcl"c a:-. 
dlretr1.'cs c base<; da edueação n;1l"ional 

o PRESIDEN TE DA REPÚBLI CA. no lI<;O das atrl hu içôes 
lj ue lhe eonfere o art. S4, ineiso<; IV e VI. alínea ·'a". da Con~titui~·ão. 
e tendo em vista o que dispõcm os an<; XIl. ~ 111 • e XO da l ei nU o.) 394. 
de 20 de de/l.::mbro de ! 996. 

DECR E TA 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSI('ÜES GERA IS 

An. lU I>ara o~ fi n~ de<;te Dccrdll. earactcriL.a-';c .1 educação 
a distância como mOi.lal idadc educacional na qual a Illl'(lIação di­
dátlcO-P'!dJgógica nos proce:-;~os de ens ino c aprl'ndiz<lgclll ocorre 
com a lItdLI.ação de meios e tecnolog ias de informação o.: COIIllI­
nicaç5.o. eom e<;tudantes c pro!i:s<;ores de~l'n\ol\eI1Jo ati\ Idades eJu­
l"atl\'as em lugares tlU tempos divcrs(l<; 

~ 111 A o.:JlIca~~ào a dlstãncla nr!!al11/J-sl' scgundo mctodo-
jt)gia. gestão e avaliação pel"u lla re~. para a<; '1uais dc\erá cstM pre­
vl<;(a a ohngatoncdade dc momento:;; pn.'<;cnciais para : 

I - a\ ai iações dc c<;!lIdantes: 

11 estágios \)hri\!.atório~ quando pre\ i"los na kl.!lslaçà(J I"~:rtincnte - -
111 defo.:sa de trabalho<; Je c'll1elu .. ào Je ("urso. ljuandn 

prc\ istos na legi~laçào pcrtl!)ente : c 

IV - ati\ Idacks relacionaJa!> a laoo ratorms Je ensino. quando 
for o caso . 

Art , 2' A educação a distância poderá ser ofcnada no~ :>0.:-

guintcs nlvelS e modalidades eJucac iona ls: 

I cduca~' ~lo hasica. 00' termo~ Llo an o ~() Jo.:<;tc ])ecreto. 
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~ 1" O ... ('xame ... l:lIados no l'apu l ~('rão rcallLadf'is pelo órgão 
l'\CCUII\\) do n:spcCII\O ,islcma de cnslI\o ou por Instil ll l~·ÕC ... por ck 
c-rcdcm:i,Il]'t..; 

~ ~II Poderão 'Cf cn..'lknclaJa ... para n.:aliJ:ar 0<': e)..amc'i de que 
trata este angl\ mSII!UtÇÔc<.: que tenham compcll.:ncia rcconhcciJa em 
a\ altaçàn lI!: apn:ndll'agcm c ni'to c~lcjam sob smdicância ou res­
pondendo a procc<;=>u adminislrall\O ou JudiCial. nem h:nharn. no 
mesmo pcnodl.>, cl)tuJanlcs inscnl~ nos ('",ames de ccrtiticação ci ­
tados no capul 

An 32. No ... lermos do que dispõe o art. X 1 da Lei nll 1).)<}4 , 

dt: 1996, t; pernlltida a organi"l.ação de curso~ ou lIlsti tuiçõcs de ensmo 
expenmentais I,am okrta da modalidade de educação a distância. 

Parágrafo unlco. Ü credenCiamento m;;;lltucional c a aulO· 
nLaçào de cur .. os ou programas de que trata ° ea put serão concedidos 
pnr praLo determinado 

A.rt. 33. As m<;tltuições CTeueneladru: para a oferta de edu· 
cação a ul:-.tãnela de\crào faLer I,.'on"tar. em Iodo .. os seus documentos 
institUCionais. oem COI1\O nos materiais de di,·ulgação. refcrência aos 
corrc"polldentcs atos de credenclamcnto, aUloTl.!ação e reconhcclmen · 
to de seu .. t"1 lr:-;\lS c programas 

~ 111 O ... documentos a que ... e refcre o ca pu l também de\erfio 
conter mfonllaçõe;; a respeito das rondiçõcs dc a\aliação, de ccr· 
tlficação UC e<;iudos e dI.' parccna 1,.'0111 outraS Instituiçõcs 

~ 211 Comprmauas. rncumntr procc,,'-;O administrati\o. de· 
fielcncla ... ou Irregulandades, o I)mkr executivo su~tará a tramllação 
de plellOs de IOteresse da instituição no rcspect1\o sistema de ensino, 
podendo ainda aplicar, cm ato própno, as sanções prc\ istas no ano 17, 
bem como na 1cgi"lação especifica em \ igor 

Art, 34 A~ InSl!llllçÕeS credenCiadas para ministrar cur;;o'" e 
programa ... 3 dl .. tancla, atlloriLado~ em datas anteriores a da puoltcação 
dest(' Decreto. h:rão até treLentos c scssenta dl~<; corndos para .)e ade­
quan:m ao .. lermos dcste Decreto. a partir da data de sua publicação. 

~ 111 A ... InstitUições de enslllO ::;upenor credenciadas nc1u · 
SI\amente para a okrta de curso" de pós-grad uação lalo s{' nSl1 de­
\erão :-ol1citar ao MIIlI"lério da Educação a revisão do ato de cre· 
denciamcnto. para adeq uação aos t("Tlnos deste Ixnelo. estanJo sub· 
111l·tidas alh procedunet1lo .. de "llpef\l:-.ào do órgão responsá\cI pela 
educação !-ul"'erior daquele Mini ... tl:Tltl 

~ :!Y I'lcam pre"ef\ado" 0" dlrcltos Jo" e"tudantce; uc cursos 
011 program,\'> a dl"lãnçia matriculado ... ante ... Ja data de publicação 
Jestl' DCCTL·to 

-\rt. 35. As 1O<;1IIUI(&S de cnsmo, cUlOs l'ur;;;os e programa." su· 
perlores Il'nham completauo, na data de pubhcação deste Del,.'reto. mais 
da metade Jo prazo coru:cdiuo no ato de autoriLaç.'h), de\'erão soliCitar. 
em no m." ... imo cento I.: ollenta dias. o respcctÍ\ o reconhecimento 

An 36 este Decreto cntra em \ Igor na data de sua publicação. 

An H. rlCal11 revogados o Dccreto nll 2494, de 10 de 
fe\erclro de 1~98, e o Decreto nll :: .561. de 27 dl' abril de I'N~. 

Ura<;ília. I~ dc oCLembro de 2005: 1~4Y da Indepcndencia c 
117'.1 da Rcpúhlica. 

LUIZ I'JÁ ClO lULA DA SILVA 
I "Tn,n;dd 11,1.1.1"11 

OF< RI· 10 , '~ 5,6ZJ, D l:: 19 OI,: DE/ ,1- '\l BH.O D E 20fl5 

Auton.! ... a a prorrogaçàl) da descentT3liLa~·ão. 
ah.~ 31 de deLell1bro dc 2007, da<; ati\ Idades 
que menCIl)na 

o PH.F:SIlH: N n : DA REP( RLle..\ . 110 uso da atnhlll\;fio 
LluC lhe cuntá.: o art. H4. Iflci~o VI, alinca "3", da Cone;tiluição, C 
tendo em \ I"ta o dle;posto no an 10 (lo Dctretu·Lel n° 2OU, dc 25 de 
k\erl'lro de 1967. 

OE C R E TA 

\rt I" fica o Depanamentu NaCional de Infra-Estnllura de 
Tr'1I1sporte ... - D~ IT alltoriLado a prorrogar. até 31 de dezcrnoro ue 
2007, o,> atuai" c(ln\ênlo'"i de descelltralinçào firmados com a.~ com­
panhiae; (h)ca" federais, que tratam da exeeu~'ão das atÍ\ Idades de 
auminlstra~·.io doe; porto .... hldrovla$, ecl usas e sen IÇOS a que se refere 
o ano I" do Dccrcto n" 91.) 475. de 24 de agosto dc 11)90. 

,\n 2" Este lXncto entra ern \igor na data de sua publicação 

IJrJ"ilrd. IlJ dc deLcrnbro de 2005: 1~4" da Independência e 
11'''' da Republlca 

I ld7 I;-.JÂ t'lO LULA DA SILVA 
1/1",./1, \o"qllT,'II!1' 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Presidência da República 

DESPAClIOS 00 PRESlnENH DA R~:PÚBLlCA 

\ 1[NSAGEM 

N° 869, de I~ de dczernhro de 2005 [ncamlnhamento ao Suprcmo 
Tribunal redcral de informações para instrUir o Julgamento da Ação 
Direta de Inconsllhlclonallda,k n" )62() 

N" 871. de 19 de dC/embro de 200:- . 

Senhor Presidcnte 00 Senado r cdera!. 

Comunico a Vossa Excclencia que. nos tcrmos do ~ I G1 0 an. 
66 da Constituição, decidi \etar paTCIaimenle, por inconstinlClona­
lidade, o Projeto de Lei nll 2. de 200:- (ni! 3.729"17 na Câmara dos 
Deputados), qu~ "Dispõc sobre as condlçõc<; e\lgi\Cle; para a iden­
tllicaçào do couro e da.:' matcrias· prllna ... sucedânl'a~, utiliLado<; na 
conf~cção de ealçado:s e anefatos". 

O u\idos, a Casa ('I\il oa Pre'"iidência da I~c rúhhca e ú \11 1' 
niqéno da Justiça rnanlfe~tararn ·se pelo \cto ao <;egu ll1t~ dispúe;itl\o: 

"Art 1)11 A 1Il0bscr\ âncr.l dos OISpO<;ltl\OS d~sta Lei 
Implica a aplicação das sançõe:-; adrnlnl!'tratl\as c das pena· 
lidad~s pre\ istas na L.:i ni! ~ tl7K dc II de ~ctembro de 199t) 
- Cóuigo de Defesa do Consumloor. em e .. peclal em scu an 
)tJ (prática ahuS1\a) e em seu ano 66 (crime contra as relaçiks 
de consumo). setn prej uiLo de outras cOllunaçôcs legais" 

RazÜcs do "' l O 

"0 dISp<lsltl\-O, tal como l'Oncebldo, alenta contra O 

pnncíplo da tlpieldade em rnatéTla penal. que requer de­
finiçào c ... ata. com clementos oescrltl\ 0<; prc('l"O<;. da conduta 
a s~r conSiderada proibida (prccello primáriO) c da corres­
pondente sanção penal (preceito sec undáriO). sob pena dc nào 
se ter a configuração de norma apta a incnmlnar condutas. 

Assim, rc<;ta vio lado o Direito fundamental do ano 
5~, XXX IX, da Conc;tlluição da Rcpúbltca (' XXX IX - não há 
crime sem ki antcrior que o ue !ina. nem pc na sem pré\ ia 
comrnação tegaL'I, porquanto não estão atendidos os figo­
roros req uLsitos eo;igldos para a fomHllaç.l0 de tipo penal. A 
mera ml'nção gencrica à 'inob<;en.im:ia uo ... dlspo<;itivo<: de"'3 
Lei' não cria tipO (>t'nal preciso qlll' a tradição Jurídiea patTla 
reconhcça corno nllrma penal \álida c (onforme o an 511. 
InCISO XXX IX. da ConstitUição 

Obscn e·sc também que ° an 34 da Lei nll l<.O]g. de 
I 'NO . Código de Defesa do Consumidor nào dispõe sohre 
sanções. mas sl)bre definição de condut;t<; Ilícitas. As san~'ões 
são n:t:uladas pelo an. 56. 

Por fim, ob<;er\a·sc quc I) \eto não Impedirá a apli. 
cação da!) sançôcs admlnistratl\ as pre\ istas no Código de De· 
fcsa do Consumidor. as quais mesmo sem a mcnção e"'pres5.'l 
em norma espar"-'l que disponha sobre rclaçôl's de consumo, 
corno é o caso, permanecem apltca\el!), F quanto as nonuas 
penaiS PI:rmaneccrá aplichel ° dl"po.sto no art. 66 do Código 
de Dc!CS.l do Con"'Ulllldor. ca~o a conduta se enquadre no tipO 
nele definido. bem eomo se abrirá a possibilidade de apli­
cação dc outros tipOS pe nais. tais l'orno o do arl 67." 

Essas. Senhor Pre<;idcl1tc, as ra,õc ... que rne Il'\ aram a \ etar o 
dlspositi\o al'llna l11encionado do projeto elll causa, a!- qual" ora submcto 
n clc-vada apreci"~'ão dos Scnhore<; f<,.lcmhro~ do ('ongre<; ... o Nacional 

HE IIFl C.\C: ,\O 

'\las Mensagen'i n"<; X65, 866, ~67 e X6~, puhlicadas no DOU 
de 14/1205, Se,'ão I. pagina 7. na data. onde se l~ "U ue dClcmhro 
dc :00)"', lela· ... c '·16 de dl'Lcmbro dc 2(0)"' 

ADVOCAC IA-GE RAL DA UN IÃO 

f'ORTA.IU .-\ ~ ~ 1.1 65, IW 16 DI· OE71:\1BIH) DE: 2005 

o ,\DVOGAOQ-(;[RAL DA UNIÃO. no uso da.s atn· 
bUlções que lhe conferem os Incisos XIII e XV III do an. 4" da Lei 
<..omplemCl11ar nU 7), de 10 de fe\erciro de IQ93. c tendo em \I"ta o 
dl<;po"to no an l.t da LCI n° ]0,480. de 2 de julho de 2002. 

Conc;ldcrando quI.:. a leor do p,lTiigraro 11l11eO do art. 14 da 
r ei n° 10.480. dc :! de Julho de 2002 , a repre.scntação Judicial eXt'r· 
clua pela AdvocaCia-GeraI da União na forma dos art .... II·A c 11· 0 
da Lei n" I) 02S. d.: 12 dL' abril de 1995. acrescentados pela Medida 
Pro\lsória n" 2_IXO-35, UC 24 dI.' agosto de :!OOl. poderá ser gra· 
dualnlL'ntc assumida pela Procuradoria·(icral redcral. 

COIl;;iJerando quc a Procuradoria rederal no ["tado do Pa· 
rana já instalada \ em e,errendo. ~m conjunto com a Procurauona 0:1 
União no [ .. lado do Parana. a re pree;cntaç:io ludirlal da ... autarq uias e 
fundações púhlicll<; federal" atnbuída â Ad'l>cacia-(icral da lJllIão na 
rimna dos art ... II·A e 11· 1j a Medida ProVisória n" :!, IXO-35. dc 24 
dc agoslo dc 200 I : 

N" 243 . ler,a-reira. 20 de deLe ll1bro de 2005 

ConsidcranJú qu~ 00.; ;\11<', 17 (' 14 da 1 CI n" 111 t) I n. Je 15 Jc 
julho de 2004. conferiram <IOf., Prl)curadorc, 1 ('dera I" ri prcrrogall\ a 
,t,,: Intimação pcs-:oal c notln('a~';I() pc<;soal: 

ConSiderando que a Procmadona rl'deral 11\1 r "I"do do Pa· 
rana dhpõc de e"trutura fi"It',1 e logí,tlea adeqltada il. ,1""11111;:10 d,\ 
n.:pn:<;entação JudiCial das aularLluias e tlll1~hçôe ... plihhl·'i" federal .... 
atualmente exercioa em conJunlo com a P((lcuradona da Lntão no 
[staoo dn Paraná. r.:sol\e· 

Art. [" A Procuradona federal no r ... tado do Paraná. já 
instalada. assu rnrr~. em caráter exclusi\o. a rrpre!'entação judicial ua" 
aUlarq uias e fundaçôes públlca~ kderai ... , atnhulda à AJ\ol.ariaAieral 
da lJnlão na forma dos ans 11-A, e 11-13 Ja Medida P(!)\t<;ona n" 
2_1 ~O-35, dc 24 de agosto dc 20tH. a qual \ Inha "endo l'\erClda cm 
conlunto com a Procuradoria da União no I.:stado do Parana 

Parãgrafo Único - A I'rocuradoria da L:miio no r<;tado do 
Param' manterá e"lreila artlcllla~'ão com a Procura<lüria Il'deral no 
Estado do Paraná, l'mprestando-Ihc o apoio ncrcssano e !omecendo­
Ihc os dados, elrmentos c do ... <;lc" Je que di"l)(lnha accn:.1 de rasoe; l' 
proce"-<;ns JudiciaiS de lntercs~c da" autarquias c funclaçôc" public:1<; 
fcderaie; quc repreSl"ntã\a .IUdll"l,llmente. 

o\rt :!" Oe; dllculo<; e pl'ril'la:-. Judlelal .... a'<; lm (limo a análL"o,: 
dos prcl·atórios. rontlnll arào a cargo do Depanamento de Cálculo" c 
Pcriclas da Ad\ocaela·(jcral da 1.llIão. pllr força Jn d"p~)sto nlh 
Inl"I"O<; I L' li do ~ I" do art H" D da Lei n" I)O:!~. de I ~ de :1bnl dc 
1~~5. com as altcraçõc .. da \1edlda Pro\l"úria n" 2 1'-(1).):\ de 2nO!. 
c em eumr rimenlo aD an, ()" ua IN A(iU n" llJ. e a 11\ n" lI. do 
Tnbunal Superior do Trabalho· rST. 

An 30 esta Ponana entra etn \Igor na data do,: ~U,l puhlrcação. 

IJ()ln .\IH<\ \ ~ LHI6, IH~ 16 DE n F /. ~'lBIH} O F !UUS 

o ADVOGADO-G f.RAL Do\. C!\IÃO. no uso das atn· 
bUlçõe<; que lhe conferem os IOCI<;O<; XIII c XVI II do art 4" da LCI 
Com plementar n° 73, de 10 Je k\ erelTO de 1993, c t~'ndll em \ I~tíl \l 

disposto no 311 14 da Lei n" 10 4 XO. de 2 (k julho (!c 2002, 

Consldcranuo que. íl teor do parágrafo único do ar!. 14 da 
Lei n" lO 480. dl' 2 de Julho de :!002. a rCl"'reo;;cn'a~'ão judiCial e ... eT· 
cida peJa Advocacla-Gcral da lIm:1o na lorma uos art, II·A e lI-fi 
da Lei n" 9.02S. de 12 JI.' ahnl ue 1495. an.:"n·otado ... rl' la \Ied:~la 
Pro\l .. ória nU 2.I~U·J5. de 24 de ag.osto de 2001. poder,i ~er gra· 
ouallllentc assUllllda pda Proruradona·(ieral r coera!. 

ConsideranJo que a Prol"tLTacloria J ~'deral 00 I ,taJo de Santa 
Catanna .Ia instalada \ em e.xercendo. crn ronJ lI l1to COI11 a Procuradorlil 
da União no Estado dc Sant,l ("atanr~a. a Tq1resentação Judicial das 
aUlarqulas e nll1dações púhliea" federaiS alrihuida â Ad\tK'acla·Geral 
da Unlào na form.l dos art::; II·A e 11-]1 a Medida rrmlsóna n" 
2IXO-35. de 24 de agosto de :!OOI, 

Considcrando quc oe; ane; 17 e 14 ..la I ri n" I n.f.) I 0, dc 15 UC 
Julho de 2004. confenram aos Procuracl(lr.:s I etlcrals ,I pr-crrogati\ a 
de intllnaç-ão pe<;soal e notlfic;"tção pce;soal: 

Cons iderando Ll l! e a Procuradoria r ederal no r .. t;ldo de Santa 
Catanna dispõc dc e"trulura ti"ica e logística adequada à a .... ul1Ç"ão da 
repr.:sentação judicial dae; autarq\l1(!s e fllnd'\~'uee; publl,",l'" I\:deTaI'i. 
atualmcnte exerCida em COll1wHO com a Prol'lIradon,I da l 'oião no 
["tado dc ';;anla ("atarma. rc~oh-c: 

An. I" A Procurauona r ederal no I "'Iado de "janta '- atanna. 
Já m ... talada. a,<;<;U11lIrá. em raratcr ..:"hl<; l\tl. a n'rrescnta~·jn .Iudiclal 
da~ autarquias c fundaçi)(''' puolica ... federdl" .• ltnbulda ;1 \lh ()ca,·i,,· 
( icral da União na forma do<; art:-. 11-0\ c 11-]1 Ja MeJltLl Prmi'"i0na 
n" 2_1 HO-35, de 24 dc ago"to dL' 20111. a qUClI \ mha ~cndo oL'reida em 
conlunto com a Proeuradorin da I 'oi:1o no !" ... taJo dc Santa ('atanna 

Parágrafo Imeo . ,\ Prm·uradori.l da l n lãn no I ... tado de 
Santa Catarina mantera c ... !rclta anlcula(;ào L'om a Procurauoria Fe· 
deral no estado d\' Santa CatarlOa. emprc ... t,mdn.lhc o apoio oere"­
s3no c f("lfoecendo·lhe os dados. elcm ... ·n\os ~' do,sies de LlUL' disponha 
ílCer('a de casos e processos ludll'lai<; de Intere:-; ... e da ... autarquia .. c 
iUllda~,j).:" pública ... f.:Jeral<; que rcprce;cnt,H n ludlc lalrncnlc 

Art. 2" <):-; cálculo ... c pt'riclas judicIJi". J""nn romll a análise 
do!' preeatónos, conl\nuarão a cargo uo Departamcnto llc <.. alculos c 
PeríCia,.; da Ad\ocacla·(jcraI ua União. por força do JI"'posto n()~ 

inCISOS 1 e 11 do ~ I ° do ano X" f) da Lei n" 9.02S. U\.' I :! de aoril de 
1~}5, CI)111 as a1teraçi~:e; da M.:dlda Pro\i<;óna n" 2 _ ISO-~5, de :!OOI, 
e cm eumprimcnto ao an, 6" ua li'. A,Gl n° OJ. c ti I ' n° 11, do 
Tnhunal Supenor do 1 rahalho, I "T. 

An. 3° L"'a Portaria .:ntTiI em \ Igor na data de "'Ia publieaçã,) 
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OF. nO ) q /2006-CN Brasília, em 17 de janeiro de 2006. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 172, de 2005-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 2005 (n° 3.729/1997, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas, utilizados na 
confecção de calçados e artefatos". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador R nan Calh , iros 
Presidente o Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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VI SO n 1. 381- C. Ci vi I. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 19 de dezembro de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excc1entíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 2, de 
2005 (n° 3.729/97 na Câmara dos Deputados) , que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
11.211 , de 19 de dezembro de 2005 . 

Atenciosamente, 

da Presidência da Repúb . a 



Mensagem nº 871 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tem10S do § 1º do ali . 66 da Const itui ção, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 2, de 2005 (n" 3.729/97 
na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre as condições exigíveis para a identifIcação do 
couro e das matérias-primas sucedâneas, utili zados na confecção de calçados e artefatos" . 

Ouvidos, a Casa Civil da Presidência da República e o Ministério da Justiça 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

"Ali. 9º A inobservância dos dispositivos desta Lei implica a aplicação das 
sanções administrativas e das penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, em especial em seu ali . 39 (prática abusiva) e 
em seu ali. 66 (crime contra as relações de consumo), sem prejuízo de outras cominações 
lega is." 

Razões do veto 

"O di spositivo , tal como concebido, atenta contra o princIpIO da tipicidade em 
matéria penal , que requer definição exa ta, com elementos descriti vos precisos , da 
conduta a ser considerada proibida (preceito primário) e da conespondente sanção penal 
(preceito secundário), sob pena de não se ter a configuração de norm a apta a incrimin ar 
cond utas. 

Assim, resta violado o Direito Fundamental do ali. 5°, XXXIX, da Constitui ção 
da República ('XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina , nem pena sem 
prévia cominação legal ; ') , porquanto não estão atendidos os rigorosos requi sitos ex ig idos 
para a formulação de tipo penal. A mera menção genérica à 'i nobservância dos 
di spos itivos desta Lei' não cria tipo penal preciso que a tradição jurídica pátria reconheça 
como norma penal vá lida e conforme o art. 5Q

, inciso XXXIX, da Constitui ção . 

Observe-se também que o art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990 - Cód igo de Defesa do 
Consumidor não dispõe sobre sanções, mas sobre definição de condutas ilícitas. As 
sanções são regul adas pel o art. 56. 

Por fim , observa-se que o veto não impedirá a ap licação elas sanções 
administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor, as quais mesmo sem a 
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menção expressa em nonna esparsa que disponha sobre relações de consumo, como é o 
caso, pennanecem aplicáveis. E quanto às nonnas penais pennanecerá aplicável o 
disposto no ali. 66 do Código de Defesa do Consumidor, caso a conduta se enquadre no 
tipo nele definido, bem como se abrirá a possibilidade de aplicação de out ros tipos 
penais , tais como o do art. 67." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de dezembro de 2005. 



o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de 
calçados e artefatos. 

Art. 10 Esta Lei estabelece as condições exigíveis para a identificação do couro 
e das matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos. 

Art. 2° Ficam as empresas fabricantes ou importadoras de calçados e artefatos, 
descritos nos Anexos I e II desta Lei, obrigadas a identificar por meio de símbolos os 
materiais empregados na fabricação dos respectivos produtos, quando destinados a consumo 
no mercado brasileiro. 

Art. 3° Na identificação do material usado na fabricação do calçado, os 
símbolos devem caracterizar a natureza do material empregado na fabricação do cabedal, 
forro e sola, observando-se: 

I - os símbolos e números são estampados ou impressos em cor contrastante, 
em local próprio, de forma visível e legível, em português, de modo a facilitar a 
identificação pelo consumidor; 

II - a identificação é aplicada na parte posterior da palmilha-forro (palmilha 
interna), correspondente ao calcanhar. 

Art. 40 No emprego de materiais de diferentes naturezas, o produto ou a parte 
correspondente será identificada pelo material que a compuser em mais de 50% (cinqüenta 
por cento) de sua superfície. 

Art. 5° Na identificação dos materiais empregados na fabricação de produtos 
descritos no Anexo II desta Lei, o símbolo será aposto na parte interna, sem prejuízo de sua 
visibilidade. 

Art. 6° A identificação de materiais empregados na fabricação de estofados, 
móveis e automotivos, será feita por meio de etiqueta impressa, fixada na costura, em uma 
das faces laterais. 

Art. 7° Para os fins desta Lei e de suas regulamentações ficam definidos os 
seguintes conceitos : 

I - couro é o produto oriundo exclusivamente de pele animal curtida por 
qualquer processo, constituído essencialmente de derme; 

II - raspa de couro é o subproduto decorrente da divisão da pele animal 
correspondente ao lado carnal, curtido e beneficiado; 



2 

lU - aglomerado de couro é o subproduto obtido a partir de farelos de couro ou 
aparas que tenham sofrido processo de desfibramento, aglomerados por meio de um 
aglutinante, natural ou sintético, e moldáveis; 

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao processo de curtimento por 
compostos de cromo; 

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida ao curtimento por 
extratos de complexos tânicos naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um revestimento de natureza 
plástica sobre um suporte flexível e absorvente, e também o produto de natureza 
termoplástica, moldado por qualquer processo de injeção ou extrusão; 

VII - borracha é o produto natural de constituição química à base de isopreno, 
obtido pela coagulação do látex da espécie botânica Hevea brasiliensis ou outras; 

VIII - elastômero é o produto artificial que apresenta características 
tecnológicas semelhantes às da borracha; 

IX - mistura é a associação de borracha com o elastômero, em qualquer 
proporção, devendo ser identificado o componente presente em maior proporção; 

X - tecido é o material composto de fios ou filamentos têxteis (urdidura e 
trama), qualquer que seja a sua natureza ou composição, obtido pelo processo de tecelagem; 

XI - calçado é o produto industrial de características próprias destinado à 
proteção dos pés. Botas, sandálias, chinelos, tênis, tamancos e semelhantes são 
considerados, tecnicamente, calçados; 

XII - calçado de couro é o calçado cujos cabedal e forro , se houver, e a 
palmilha interna são constituídos de couro; 

XIII - cabedal é a parte superior externa do calçado; 
XIV - forro é o revestimento interno do calçado, compreendendo a parte 

aplicada ao cabedal e também a parte aplicada à palmilha de montagem (palmilha interna ou 
palmilha-forro) ; 

XV - solado é a parte inferior do calçado (a que está em contato com o piso, 
excluído o salto); 

XVI - salto é a parte inferior do calçado, na região do calcanhar, oposta à sola, 
de altura variável de acordo com o modelo do calçado, que atua na distribuição do peso do 
corpo sobre os pés; 

XVII - palmilha de montagem é a parte interna do calçado destinada a permitir 
a montagem deste, como também a dar resistência ao enfranque e ao calcanhar. , 

Art. 8° E proibido o emprego, mesmo em língua estrangeira, da palavra "couro" 
e seus derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não constituídos de produtos 
de pele animal. 

Art. 9° A inobservância dos dispositivos desta Lei implica a aplicação das 
sanções administrativas e das penalidades previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, em especial em seu art. 39 (prática abusiva) e em 
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seu art. 66 (crime contra as relações de consumo), sem prejuízo de outras cominações 
legais. 

vpl/plcOS-002 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em J9 de novembro de 2005 

Senador R nan Calheiros 
Presidente d Senado Federal 
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ANEXOI-CALÇADOS 

, 

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLASTICO, COURO 
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL 
1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE 
1.1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve 
1. 1.2 Outros 
1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE 
SUPERIOR CONSTITUÍDA POR TIRAS DE COURO NATURAL PASSANDO PELO 
PEITO DO PÉ E ENVOLVENDO O DEDO GRANDE 
1.3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE PALMILHAS E DE 
BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 
IA OUTROS CALÇADOS, COM BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 
1.5 OUTROS CALÇADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL 
1.5.1 Cobrindo o tornozelo 
1.5.2 Outros 
1.6 OUTROS CALÇADOS 
1.6.1 Cobrindo o tornozelo 
l.6.2 Outros 

2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, COURO 
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
2.1 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO 
2.1.1 Calçados para esporte; calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e 
semelhantes 
2.1 .2 Outros 
2.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUÍDO 

3 - OUTROS CALÇADOS 
3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO 
3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior ( corte) de couro 
reconstituído 
3.1.2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e parte superior (corte) de couro 
reconstituído 
3.1. 3 Outros 
3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
3.3 OUTROS 
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ANEXO rI 

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS 
SEMELHANTES 

5 

I - MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA ÓCULOS, 
BINÓCULOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, ARMAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM, 
BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS (SACOS PARA 
COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO, CARTEIRAS PARA PASSES, 
CIGARREIRAS, T ABAQUEIRAS, "KIT" PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS 
PARA ARTIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓIAS, CAIXAS , 
PARA PO-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS 
SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, DE FOLHAS DE 
PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA VULCANIZADA OU DE 
CARTAO, OU RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS , 
MATERIAS OU DE PAPEL 
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E 
PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E ARTEFATOS SEMELHANTES 
1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 
1.1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis 
1.1.2. I De plásticos 
1.1.2.2 De matérias têxteis 
1.1 .3 Outros 
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUÍDAS AS QUE NÃO POSSUAM 
ALÇAS (PEGAS) 
1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou de couro envernizado 
1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 
1.2.2.1 De folhas de plásticos 
1. ') .2.2 De matérias têxteis 
1.2.3 Outras 
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS OU EM 
BOLSAS 
1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 
1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 
1.3.3 Outros 
IA OUTROS 
104.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou de couro envernizado 
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1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 
1.4.3 Outros 

6 

2 VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU 
RECONSTITUÍDO 
2.1 VESTUÁRIO 
2.2 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES 
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes 
2.2 .2 Outras 
2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU T ALABARTES 
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO 
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LEI N° 11. 211 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Dispõe sobre as condições eXlglvcis para a 
identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utili zados na confecção de 
calcados e artefatos, , 

. 
PRESIDENTE D A REPUBLICA 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Ali. 1 º Esta Lei estabelece as condições exigíveis para a identifi cação do couro e 
das matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e ariefatos. 

Art. 2º Ficam as empresas fabricantes ou importadoras de calçados e artefatos, 
descritos nos Anexos I e II desta Lei , obrigadas a identificar por meio dc símbolos os m ateri a is 
cmpregados na fabricação dos respectivos produtos, quando destinados a consumo no mercado 
brasileiro. 

Art. 3º Na identificação do material usado na fabricação do calçado, os símbolos 
devcm caracterizar a natureza do material empregado na fabricação do cabedal , forro c so la, 
observa nd o-se: 

I - os símbolos e números são estampados ou impressos em cor contrasta nte, em 
local próprio , de fonn a visível e legível , em português, de modo a facilitar a id entifi cação pelo 
consumidor; 

Il - a identificação é aplicada na parte posterior da palmilha-folTo (pal milha interna) , 
correspondentc ao calcanhar. 

Art. 4º No emprego dc materiai s de diferentes naturezas , o produto ou a partc 
correspondcnte scrá identificada pel o matcrial que a compuser em mai s de 50% (cinqüenta por 
cento) de sua superficie. 

ArL 5º Na identificação dos matenar s empregados na fabricação de produtos 
descritos no Anexo II desta Lei , o símbolo será aposto na parte interna , sem prej uízo ele sua 
vis ibilidadc. 

Art. 6° A identificação de materiai s empregados na fabricação de estofados, mó veis 
e automotivos , será feita por m eio de etiqueta impressa , fixada na costura, em uma das faces 
laterais. 
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Ali. r Para os fins desta Lei e de suas regulamentações ficam definidos os 
seguintes conceitos: 

I - couro é o produto oriundo exclusivamente de pel e animal curt id a por qualquer 
processo, co nstituído essencialmente de denne; 

Il - raspa de couro é o subproduto decorrente da divi são da pcle animal 
correspondente ao lado camal , curtido e beneficiado; 

III - aglomerado de couro é o subproduto obtido a paliir de farel os de couro ou 
aparas que tenham soflido processo de desfibramento , aglomerados por meio de um aglutinante, 
natural ou sintético, e moldávei s; 

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao processo de curtim ento por 
compostos de cromo; 

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida ao curtimento por extratos de 
complexos tânicos naturais; 

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um revestimento de natureza 
plástica sobre um suporte flexível e absorvente, e também o produto de natureza tcrmopl ás ti ca, 
moldado por qualquer processo de injeção ou extrusão; 

VII - borracha é o produto natural de constituição química à base de Isoprcno, 
ob tido pela coagulação do látex da espécie botânica Hevea bras iliensis ou outras; 

VIII - elastômero é o produto artificial que apresenta características tecnológicas 
semelhantes às da borracha; 

IX - mi stura é a associação de borracha com o elastômero, em qualquer proporção , 
devendo ser identificado o componente presente em maior proporção ; 

X - tecido é o material composto de fios ou filamentos têxtei s (urdidura e trama) , 
qualquer que seja a sua natureza ou composição, obtido pelo processo de tecelagem; 

XI - calçado é o produto industrial de características próprias destinado à proteção 
dos pés. Botas, sandálias, chinelos, tênis , tamancos e semelhantes são considerados, tecnicamente, 
ca lçados; 

XII - calçado de couro é o calçado cujos cabedal e forro , se houver, e a palmilha 
intern a são constituídos de couro; 

XIII - cabedal é a parte superior externa do calçado; 

XIV - f OITO é o revestimento intemo do calçado, compreendendo a parte ap li cada ao 
cabedal e também a parte aplicada à palmilha de montagem (palmilha intema ou palmilha-folTo); 

XV - solado é a parte inferior do calçado (a que está em contato COI11 o pi so, 
excluído o salto) ; 
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XVI - salto é a parte inferior do calçado , na região do calcanhar, oposta à so la, de 
altura variável de acordo com o modelo do calçado, que atua na distribuição do peso do corpo sobre . 
os pes ; 

XVII - palmilha de montagem é a parte interna do calçado destinada a permitir a 
montagem deste, como também a dar resistência ao enfranque e ao calcanhar. 

Art. 8º É proibido o emprego, mesmo em língua estrangeira, da palavra "couro" e 
seus derivados para identificar as matérias-primas e artefatos não constituídos de produtos ele pele 
animal. 

Ali. 9º (VETADO) 

ArL 10. Esta Lei entra em vigor na elata ele sua publicação. 

Brasília, 19 ele dezembro ele 2005 ; 184º ela Inde endê ' ia e 11 7" da Repúbli ca . 
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ANEXO I - CALÇADOS 

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA. PLÁSTICO COURO 
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE cOURO NATURAL 
1.1 CALÇA DOS PARA ESPORTE 
1. 1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve 
1.1.2 Out ros 
1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL E PARTE SUPERIOR 
CONSTITUÍDA POR T IRAS DE COURO NATURAL PASSANDO PELO PE1TO DO PÉ E 
ENVOLVENDO O DEDO GRANDE 
1. 3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE PALMILHAS E DE 
BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 
IA OUTROS CALÇADOS, COM BIQUElRA PROTETORA DE METAL 
1.5 OUTROS CAlÇADOS, COM SOLA EXTER IOR DE COURO NATURAL 
1.5 .1 Cobrindo o tornoze lo 
1.5.2 Outros 
1.6 OUTROS CALÇADOS 
1.6.1 Cobrindo o tornozelo 
1.6.2 Outros 

2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁSTICO, COURO 
NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
2.1 CAlÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO 
2. 1.1 Calçados para esporte; calçados para tênis , basquetebol , ginást ica, treino e semelhantes 
2 .1 .2 Outros 
2 .2 CAlÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL OU RECONSTIT UIDO 

3 - OUTROS CAlÇADOS 
3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU RECONST1TUíDO 
3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior (corte) de couro reconstituído 
3.1.2 Com so la exterior de couro natural ou reconstituído e parte superior (corte) de couro 
reconstituído 
3.1.3 Outros 
3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
3.3 OUTROS 
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ANEXO II 

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES 

I - MALAS E MALETAS , INCLU ÍDAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E PASTAS 
PA,RA DOCUMENTOS ,E DE ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA ÓCULOS, BJNÓC ULOS, 
MAQUINAS FOTOGRAFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARMAS, E 
ARTEFATO S SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM, BOLSAS DE TOUCADOR, 
MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS (SACOS PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA 
DI HEIRO , CARTEIRAS PARA PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUElRAS, "KIT" PARA 
FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS PARA ARTIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PAR.A 
FRASCOS OU JÓIAS , CAIXAS PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OU RIVESARIA , 
[ ARTEFATOS SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, DE 
rOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA VULCA rIZADA OU DE 
CA RTAO, OU RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS 
MATERIAS OU DE PAPEL 

, 

1.1 MALAS E MALETAS, INCLUI DAS AS DE TOUCADOR E AS MALETAS E PASTAS 
PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE, E ARTEFATOS SEMELHANTES 
1.1.1 Com a superfície exteri or de couro natural ou reconstituído , ou de couro envern izado 
1.1 .2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têx tei s 
1.1 .2. 1 De plásticos 
1.1.2.2 De matérias têx teis 
1.1.3 Out ros 
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUÍDAS AS QUE NÃO POSSUAM ALÇAS 
(PEGAS) 
1.2.1 Com a superfíc ie exterior de couro natural ou reconsti tuído ou de couro envernizado 
1.2.2 Com a su perfície exterior de folhas de plás ticos ou de matérias têxteis 
1.2.2.1 De folhas de pl ásticos 
1.2.2.2 De matérias têxteis 
1.2.3 Outras 
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS BOLSOS OU EM 
BOLSAS 
1.3 .1 Com a superfí cie exterior de couro natural ou reconstituído , ou de couro envemi zado 
1.3.2 Co m a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 
1.3.3 Outros 
1.4 OUTROS 
1.4. 1 Com a superfíci e exterior de couro natural ou reconstituído ou de couro envcmizado 
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxtei s 
1.4.3 Outros 

2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO 
, 

2. 1 VESTUARIO 
2.2 LUVAS , MITENES E SEMELHANTES 
2.2. 1 Especia lmen te concebidas para a prática de esportes 
2.2.2 Outras 
2.3 CJNTOS, CINTUROES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES 
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Bras:lia, .Q). de yvn I--v de 200ô. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n° 19, dG 17 de janeiro de 2006, tenho a honm de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputadm~ , PAULO AfONSO 
(PMOB), RUBENS OTC~II (rT), r~EY LOPES (PFL) e JÚLIO REDECKER (PSDB), para 
integrarem a Comi.3sáo Mista ir~cumbida de rel2tnr o veto poo Projeto ele Lei n° 3.729. de 
1997, que "Di~põe sob!"e as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protesto~ de apreço. 

Atenciosamente, 

V 
ALDO REOELO 

Presidehte 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHE!ROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Docu~~nto : 30614 - '17 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° y~o~ 106 Brasília, ~ de d~ de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.729, de 1997, que 
"Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO AFONSO 
Gabinete 276, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

\) 

II1 II 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, .:2-\ de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.729, de 1997, que 
"Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RUBENS OTONI 
Gabinete 501 , Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

1II1II1II II fI 1I ~ 
Documento ; 32292 - 3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, :1. de r-h.o de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.729, de 1997, que 
"Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das matérias-primas 
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Gabinete 326, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

~ "-" 
ALDO RE ELO 

"li IH 1111' 1/ " II Documento : 32292 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° ~So~ / oG Brasília, :J.) de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.729, de 
1997, que "Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e das 
matérias-primas sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e artefatos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JÚLIO REDECKER 
Gabinete 621 , Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

. ~-
ALDO RE ELO 

III m II MIII, UII 1111111, II 
Documento : 32292 - 4 
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..::all;adn .. l' ar!I.'t"ltI ... dÇ'lfltO!' nu" ..-\nl'\n<: I l' 11 desta Lei, obrigadas 

" lI.k ntllkar por 1Ih'1O tlc simbolt .... o..; 1)lflt cria!s cllIpl..::ga llils na fa­

bnl'ação dus re:,p"::l'II \I', proJ ll l u ~, 4uandt' Je<;tinn lhl" ,I t:(lTlsumo 110 

TlH:rl'nJn hra<:!lclrtI 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 
P"gifl""~ 

d!-" . O_4. 1' .;.<!. U~ 

0 1.1<1 1 ... 
r.,.,h.rro.! 

Ofl ,nal'" 
e_nados 

1\"" ..... ..... ""' 01\ r>" ~" """ ... ,..~ ... t;: ... " .. ~ .. I .. '" .... f~ ... r. ... rl ... nt" de 
n ... C)''' ........ "~ .. nlp.I <: .. <1 ... Dor~. ('I 0093 

"- rt, J'" Na iJenufieac;ão du 111<11Cllal lIsaJo na lahm:ad'lu tio 
ealp.Jll. O" simonlo" de\{.'m ca ract..::r!l::U a nature.m dn material e'u­
prt:gndo na faorlt: ,u;ão do t:aocdaL tilrro c :,ola, oh'er\ ,lndn·;;t:: 

I . os ;;irnh, .. lu~ e númcro.;; .;;àll cSlalllpaJ0s uu ilJ1 rressos. t.'fll 

t:I.lr t.'onlTí\"tantc. em lot.'nl próprit.l, de IOlma \i"í\..:: l e legl\eL "::111 

p.lt1uguc . .;;, d..:: modo a faellltd r a Ilk!ltdic<1~'nr) pelo um"tIIlllduf. 

11 - 3 IJcll1l1 il'al,'ãn .: ap1íl ada 11" r<lrte l'ú<:\I.:rll'l da ralm ilha. 
forro Ipa!milh<l j'ltçrn1), wHI."pnl1ll..::ntt: no talc"nhnl 

r\n. -l" i'oio t:lll ]llegn dc I ll illl'nnl.~ de Jjrcr\'llt.:~ nal uruas, O 

pnxlUh\ 011 a pane l,:nrrl'Sp.Hhkmc ,eH\ ldclltilkada pel,) 1!l"tlrlal q ll c a 
ClIlllp\l~..::r em ma" de 511"" (l-l!lt.]:íknla por l'Cl\lO) J~' :<0 11.1 <; u!,I\:rficl"::. 

Art. 5" Na Idel\lllieal,' ,io do" Il1allrlal" etlll'll!!aJ\)" na la­
hrJ(,:J~'fi.o J..:: plodll!(,):- dcsultos no Allc'\n 11 de, ta Lcl. I' <;Imhnlo :,en't 
apt)~tn !lJ panc 11'1..::rnn, "cm p!..::,illi/tJ de "lIii \ !sl t- ilit.lalk. 

An (jJ " identdil.:açào Je materia iS cmprcgadtJs na fahn , 
cação de e,torado .. , minei .. c autonmtl\O" ::çni klla )'l'lr Illl..'tn de 

c l lquela im prcssa, li'\ada na costura, cm uma das tacc~ lalC:ríl i~ 

Art 7"" Para oS fins de:::t<l Lei c dc suas rrgul"tT1entações 
fic"!11 definidos o..; sl..'gulntcs l·OI1Cl..'lh)<;: 

I . couro': o prod uto orlunJo 1..''\c1 usi\amentc de pele <10111\<11 

cun ,da por qUollqucr processo, eOl1stit u idn cl'senCtahnCnle Jc rJcrmc, 

11 - ra"p,l de \'ouro é o subprod uto dccorrente da dl\ isào Ja 
pele ani mal eorrcspond..:: nlc ao lado carnal, curt ido c neocfil,:mdo: 

111 . aglomerado dc couro é o :,uhproduto uht iJo a rmnir de 
tardos de eoum ou aparas que tenham sofrido proces<:o Je de,,· 
fibraml..'nlo, aglomerado:. por meio de um aglutinan te, natura l l'U 
Slntetleo, e mold:i\'cl ~: 

IV· COUTO no rrOlno é a pek anlTllal su bmetida tIu prOl.:"::"<;() 
Jc curtimento por (,()!ll)'l' /<:to:, de \'fomo: 

v . cou ro aI' talu no naHJral c a pelc anll1l<l1 'lIhrncllda ao 
eUnllllento por C\tralll<;' de C0l11 p lo:.'(t1' lâmeu, nat ural": 

VI . r lá.qicn c o produto oh tiJo pela ar lic!ll.ào lk um TL' · 
\,est lmçmo (I..:: naTurO.a plá .. , tira .. ohrc um supC'I1C Ik'<I\l..'l t.' ah:::m· 
\cnte. c tam hcm u prod uto Jc nntllrl'1iI tcrmoplâ;;tKa . 'lH,hlndll I'"r 
qualquer proce,;;;;o dc il~eçào uu e'\ tru..;;io: 

V II . horraehJ ê o r rflduto na tu ral de W'l"tllllll.'àu ltuimicil a 
h,\-.( de i'iopreno, ohlido p~la (oagulal,àn d,) 'árc'( da ..::..; pêCl~' botàn ' ~a 

1I (' \ ' C9 brasilicII si'i ou outras: 

\' 111 - da<;tlmllrú ~ o proJ utu anificial 411l' ~ p rl'.<:..::n!a n­
r.ll:lerística..~ lecllu!t'!pea" ::.em..::lhanl"::" à" da borml'h,l: 

IX - mi !'tura ~ a ,ls;;uclal,'ào de horracha lom li l'l n"túlllert'. 
em qualqucr pit) l'or~'ào, dc\ cndn "I..'r ld..::ntllicado o eom pone nle pre· 
..;enh: etll maltll' prn púrl.·ão: 

x . lecldll é fi materia l t"l,lITlpn<:\1' de fln, ou lilam..::ntl)~ 

tex!..::!:, lurdH.lurn t: tr,lIn ,I), qU :llqu~'r lt\I~' 'l'P a sita níllure/il ou com· 
p{)"I~' iu. Ohlhlo pcl n ,'rt)j.:I..'S"O de 'l,t.:l'ln!!~' nl: 

XI· rnll."do~' I~ proJulO rndu,trlill de l'ar:KllTl.;,tleii~ l'n 'J p lliI';' 
dC;,;lInaJo à prnll,,:itl J o .. pé<: l3 otn~, <:"ndália ... c1l1ndo", tCnis . UI, 
maul.:os c semr.:lh,mte.~ ~ào con"idcrilllt)!', lecnic"tlIl'rlle, !;"kad(,s: 

X II · l'a l~'ado de COllrll C o I.:al~·adll l'ujos cahl'Ja l c forru, ~e 
hll\l\cr, c a palmilha 1I11ema são l{Jnst !1 U l dll.~ Jç lUUro, 

XI II · t:a hcd al ê a pa nc sllpcnor externa do eal\' aoo, 

\ 1\ ' - 1. '11' \ l' I' rC'l .. tl'lI,,:':111 1:"1..1'1" ll,- '.1 l;'t',. 1. ,\1'11' 1\,.' 

cndçmJ .. l" 1"Uh.' al,hl 'h!.l 11) lahubl I 1.1 1'Ih~'JlI I 1",,: .. 'p· 'cltL\ .1 

pahlldlm de 1lI0'11 ::l gl' " 1 1] \,1 !!lI 11;\ l!ll, 'n I \. \! 1'.l:P1 1~1",· IIII ·"\, 

\, . , ~t,lad, t.: ~- I'n !1l' ;llj~-III)1 di) \,';lJ.. ;ld" r' ~Im ~,I,\ "::'11 

elmU!!11 CI'Ill t' PI";I\. -," \l'l u ilh' 1I ";AI"'I. 

\\ '1 ... ,tltH t ê1 ra~ ~' lnltl ll'! tI ~ , l',1 1, ndl' n ~ 1t'!.:L1,) d!1 

l'akanha", ')PI"-'" " ~I ,ia. ~;I' .l1 ' UI.\ 'ê' lI.i,c1lk a;,II(I!I' 1"1" I ' IIII'. !·, I, · 
du t·ill~-adu. o u \.' :11 11.\ n3 d ,";'llIhuh"àl' dtl P~~\' d I' U'I)l" ..."hll P'" p~", 

\, 11 - pallllllhil dl' !IInnla1!em \ 1 r:'~tl l'l k l 'I,' d ..... ,I';<1d,' 
de .. l!lladu a plnll ll1r a IT)UllI,l!;!l 'll d~~ll, 1,.' I' 11 u 1 1, \ nhelli ,\ dM [I.' 

,i~I~l1lla no ell(r,I"lju,,: l 11 ' l.:ak;lI'h:1I 

\rt 1< " f rrl),t> J I' l' :..'Illl '!lt!" "1-:";(111' .. 'TI IfI' :..: II ;! l':;tI.lTlg~'" .', 
da rilla\ rn 'U'III~" .. ~\!" d~H .10.11"- I'a 'a I lk '\ l t!it:\ ~ ,: 1'l .. 1~I,b· 
pTlmil~ t.: fl.:1d:",,~ l1ii\, n'Ii~ l lItl l \I" " II I I'r,dtltll~ ..1<.. 1' _1 ;' Il I!!1<l 1 

n r;F di,I, l i' oi:.: J~'ú'!llhnl k .:'flO:\. I\q~ dn 1,\tlt Pl 'ldl"', i\ ..:: 

II i " da R':ptlh iltil 

1111 1'l ,\(' 11l 11 I " 1)·\ SII'. \ 
11, 
I' '.... I .. ·"." 

Atos do Poder Executivo 

UH lU 10 ~ '- ~ . (,l1 , DI 11.1 DI 01 / 1 "BU( I DI lllll:-

Rq~tl lln\l,.''11i! ti ,1ft . '>;\1 d,' I ,' ('. Ir ;'} I ,I,,: 

211 tk d"::/t.: 1!lhl t1 .1(' , ' }u('. ·.J l' ~ ~' .. ':!ht:lct;': _1' 

o.IlI"::lr lll' .. l' h<l.~ C" d,l I'dlll.ll,!\1 P;Il'I ()',l, 

que Ihl' UmfC!l I) ílll '-. -1 . i'll' I :<OIl~ 1\ l' \ I. ,11 ' n~',' 

c 111,,111 ~'m \, I,,: l t ' quI.: \11:'l' l' l'm t~ .'11 , ~., <: I", 
dl' ; (1 ,Jc tl..fll'l h :" .. 11,. Itll/(" 

I I I ( li I -\ 

',I", d.1 , "11,,1 1 \l~C'P. 

:-.11 " ! l '1 <J ~"J 

( \1' 111 I ( I 1 
1)\:--. 1) ]-,, 1'1)0., ]( (tI ... ,,] 1{,\IS 

\1 1 I" 1'1 1<1 ll~ ' .1 , tlt'"'' I)l l'-\! ", ~ ,lIalhrll- !"1 l"'\k,t .. i n 
" di .. tâ nl·i" n"llu n .. ~li~h ll.l lle l'dllt :IUl'f':\' 'la tl ll.'1 .1 '!Iuli a,àtl til· 
Játl~~'·plda!!lIl.!!~· a nl ':; pl~Ill''''''/'' 11\ ~'n'!!'I' l' '1)11l'!hlll:J:,.!'::11l I'l , 'rrl 
t.' tHtl a \J t;li/a~'àll til' I!Iliu~ l' IUlh,I!l~I.\' dt.: ! il l'l llll a~,il\ .; l', ' !IIII­
n ll' ''l,ãn, l't'!ll l, ~t u dnllle~~' rrtlll·~ .. "IÇ .. d~'''lnlnl',~'n d) Il l\itudl" .;d \l ­

L' 11 i\ n~ \'11) 1 1I).! ,lrl:~ l'lI 1:\'11'1)' d'l, r ~,'" 

~ 1<- ,\ njtlLl~:lO a dhl1'1\"1 l'1~'I!lI/il--;<.. "'-<..'11" \" '1 11.' ",,1,,­
II'gl:l. !!l'"lãtl t.' a\ i" iíl~ãtl ;X'Clt' .. "e ... 1,.Vê' ,l, 4u,lI" ,"1('1 _'~',~r !'Il' 
\1<:ta a Obrt)!lU, 'rtld,hk dI,; !1lf' l!I \ 'l h" p!:.;elll",II" I' ,II:~ 

11 1 . dt:l~ .... 1 J<.. ~rahtl ; hl''' ,I~ e'\lll,.lu<lt, ,Il \.lU .. t' , t.]:\l1I1d .. 
pr":',lq,,~ '1:1 '-!.!!" I "~ "" p~ I ~II'I: 'l! l . l 

1\ . , i!I \Htadl~ nl:ll "11:1\1.1 " Il ah 'rah)I"" lil ('I, 111'. qllalldo 
luf li ca~(). 

--\/1 :-" \ I'JlII.:nuli' .1 di'"i !ll l,1 1'l1Jli;1 ~\ l I 'l",\l1;I IH" ~,' 
l;!ui!lll S. ni \l'l~ I: l ltltllh~I.,J.: .. ulm .l l lu 'I,I''' 
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~ I-·- ' )~ ~''(,~!ll l.'~ cltndo<: Ih' I:apllt c;..:: ràu r~'ahla J()" pelo órgão 
,"ü'n ll !\ll d" '~·,::pl'cti'.r- Sl:::h .. rna de cn SI 110 ou rOl i n<;t l 1u i ~'õC's por ele 
~!L'Jl.'l1 l· l<l l l. l" 

:) ~~' POlkr:il~ i:CT c rnlc nl ia J a~ p<lTtl n,:,di Lar os exames de que 
tlata c:;tc artlg{i in:.1Ítuiçôcs que l('l1halll l'llrn llClcncia reconhecida em 
<l\ tlll:'~'à() Llc i'l l' l"cnJiLagC tll ( 11:\0 c<:tl'jalll "oh <:l l1dicâJlna ou res­
pondendo ri proccs!'o ndll1l ni<;\rí\I I\ o ou iudlcial. nem tenham, no 
lTKsrnO pcri t·Jú. c<;ludnnt..::;;; imnllo<; no<; n.aIlH,'S de ccrtifil.'açào CI-
1<Il1(!.~ no t llpu t 

-\ n. ;:: No~ lermos d, ) ~lH:: JtSPÔl' o 311 .!( 1 da L ri 1111 <:1 .394. 
Jc 19Yh. c l'L'rl"ltida a nrganl/llção de ('UTf;,O,. ou ins1Llu içõc .. de ensino 

'. '1'1 '1 H!lCll':lI" para (,rena da moJallJaLk de cduca~'àn a d istâncIa. 

l' :l1,IL!I? jJ ' UtllCO () cn:~h::fl(,:I:t t1l e'1 1 0 IllstituclOtlal ~ a aulO­
II/.~" i(! lk UII'I'" nu rrl'~rallla" Je 4ue trata I) csput <;.~' rão coneedldos 
1'111' pr;l"n Jc1":nllltldJO 

AI' ~J \.; l1F.1II U IÇÕ~, Ln:J~tlria da~ para a nli:na de cdu­
"""11,'\0 a dhL:IIlC;:1 dc \ erão faú'r con~t a r. Cll l lodo.:. O" .::ells documentos 
Itl .. tlt Ul"lnnal'. hl'1lI .... nm n nn, 11l.lIaiar.; d e d l\ u l!!a l,' ãll . refe r<'"ne iCl a 05 

.... prr .... '..:p(lIlJellt:~ ato, de l'fl'dCIlCiatlletlltl, atl\Llrira.çãL) e reconhecimcn­
tn de "'l'U'" l\ I" <:I ' ~ e programas 

~ I" 0., drw..' lIlllcnIO' a LllIC "l' refere L) efl pUf lamhêm deve rão 
cnntl.'r tnlortnnçik" a re.'pcl1o J;l S eOIH liçúe, de ai allaç~o. de eer· 
ttlicn,'ão dl.' est udo" 1.' de pa r .... eria ":UI II t1Ulra s instltuiçõc, . 

~ ~~ c.ompro\ ad,}s, mediante pmrc"o "dm ini ... trativo. de­
lieii:ncias ou irregularidades, (l pL)J~ r ["('-'Tuti\"\) sus1ará :1 tram it <!eão 
de ple llos de imeres"r J a in.:.titui~'i\t, no rl'<:pecti\t1 s istema dl' ensino. 
podrndo ainda aplicar. em ato prl1prru. as .;;all~',)cs p re\ ;<;\a" no art. 17. 
oern l"tllllO na kgisla~;ip e,,!,elilila Ctn \ igl'l 

Art . .1 4 A ... rn,lit u lt;ÓeS l"rl,'"uCIl (" iadas para 1\l10 1~t1af curSQi> C 
rrllgra11li\ ... il J I~I:inC1" . <Iu!Ort .... "do" em daI,,:,: antCrlorcs à da publicaeào 
de ... I~' rkn~'I!>. terã l' ate tfe/l'n l(l<: e <:I,'""se nt a d ia." eorndns para se ade-
411;"\11'111 ,\Ih tC11110'" dC~ll I)..:ue ll) . " pan)!".Ia dala de "ua ruhheaçào. 

~ I" \ .. 11).ql llll,· tll' ~ de Cll"l lltl qlre~lOr cr":tknc iaJ as exdu­
"'11 ,~I1KJ'le p,1I",1 ,~ 1)/1 na IIl- cur .. u,> de pl) .... grad ll dç:ill lalll scnsu de ­
·.~·r,jll "'UI' l'!!,lr ~I I \ l ll1t,lçrtn Ja Ldlll'1 ~'ã t) :t re\I!\àtl dp ato de eTl.:­
lk~KI,t1\l.:tll(o. p,tr" ad(q u:t~'iill <tn;;; 1": 111 111 :> Jeste Den("to. es tanuo sub-
111l·t' I!:l .. :\(1 .. !" " ' .... eJillK!l\II.;; U..: ' ur .... r.I"iú, do órgão respnnsá\el pe la 
:dlka~,i" ", lIr::r;ç'r daLluek M ttll~ t l:nl ' 

::: .'!l ! tl"fl'll rn:'l.'rt "do , 0, Jlrl' l\n, dL)s esludantcs de cursos 
'!lI !"rl~r:l' lld ' a JI'lâncl? 11' (llrrl' u l:'t uu", anll'S da nata Je publicação 
lk.,l\' IJ .... n..;tn 

·\ n 35.'\ .. 1O,lIIuiçik" de el1"IOO, CIIJO~ cur::;o<: l' r rogramas su­
perton.:' Tenham e0tllplctado. na data de puhl IC'al,' ào J e.;;te Decreto. mais 
Ja I1KIJ.Je do praLo u)I1eedlJe no ilhl Je í\llloriLação, dcvcrãu solicitar, 
cm no rnaxllllllcenl,1 c oilenta dia.;;. t) re']"'Cl·t1\O rel·onhel:imcnto. 

An y(' [ .;; te DeC"rcto entra l' ln I Igor na t!:lIa de sua puh1icação. 

'\11 ) , ritalll r": \t ' g.\d o ... u DCl're to nl! 2 A Y-l . de lO de 
r~·\L'I".:lto (k IIN~,,: o Del"fel " nl! ~561. dl' ;::""1 Je ahnl ,li: IIJ!'>8. 

llr:billa. lU Je dC/l.'I' )l"> n, J~' 200.": 11< 4<1 tI ;\ 1Ilde rend~ncia .: 
I! -;" d,l R.:pub1tl"a 

ll lll I ~"l'l() l U LA DA SILVA 
! . '.",; ,;,f., .' id, :.{I.".' 

DI (, HI I () ,\ " 5.62.1, OI: 19 OI" IH I.F \1BRO nr 2005 

AUIl\ri/.1 .\ prl'llPgaçãn Ja J c<:cell1rali.lação, 
(11": .11 lk dC/elll hro J': ~OOi, das ati\iidaJes 
Lllle I11lrKil'na. 

o 1~ ll ESIDE'1TE D~\ HEPl.I BLlC A. no uso da <ltrioul..:ão 
4 lK Ihc l'Imfcr.: o art. Sol , JnU"'lI \ I. :tltn .... a " a", Ja Cons titu ição, c 
tendu em \ lSla o dispo ... lo no art. I H du I)çl'retn·[ c i n" :00, dc ::; de 
fc\erelro dl' 11)67. 

D EC RETA : 

An [" FICa o Dl:pi\nall le lltu Nal.: loua l ue l nrra-L~tru[ u ra de 
Tran,::pOrlCs - DN IT auton Ladu a prorm!!Ar, "- tl' "lI d c deLelllbro de 
~007. \l ~ atua l.~ t o n\e!\ll1." í.k d~'<:ct'11I rah La ~àl' ftrr !l:ldos :.um as I.:om­
panhi", dl'C"as f,' ,\emi<: t.j uc tratam da r'I";\I~;itl tl l <: ali\ idades de 
a,[mil~I,1ra~ãu du, rtlr!l'~. [l!(llfI\ i<1', (: (." 111 <::1' e ~en ;Ç l1" a qll(" Sl' rercre 
par! l ' dfl [)::urt n 11" IJlJ ·r·~ . .Ir ~ .1 ~I c agll~ ln ,k l~ljO 

Br:!,,;h~! . I<J lil' de/emon' dI' .~[)(I~. I ~4" da IndepeT'Ji:ncla e 
! \ - d:\ 1{ l l'ul-lka 

11 '17. IN '\l IO U !L>\ DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIJ)ENTE DA REPÚBLICA 

M[NSA<';[~ l 

N° 8.69. de 19 de de/l'rnhro de ~oo~. En cam inhamelltu ~o SlIprerl1l' 
Tribunal r cJcrnl J..: in formações para Instnl ir n Julgamento lIa -\ç ih' 
Di rela de lnconstltuclOnalidad(" n" 3620. 

N" 871. de 19 Je dCl.cmoro de :;:nO) . 

Senlwr Prc.;;idl.'nle do Senado Federal. 

Comunico a Vossa [."(cdência que, nos term()~ JI) ~ I (Ju ,111. 
66 da Conslttu lçào, 11ccld i \ ctar parcialmente. pOI \IK I. t\<: llIu Clul1 a· 
li Jade, I) PruJe10 de Lei n~ 2. de 2005 (n" .""\ .72 lJ 1} 7 na <.. iima ra do.;; 
DcputaJos), Llue "DlspOc sobre as cond Ições nigÍ\ ei~ para a iden­
tificação do couro c das matérias ·pr imas "ucedànca.;; , tlt ill Ladn~ !li\ 

eonfecçãu de calçados e artefatos'" . 

O uvidos, a Casa C ivil da PresidCr.cia da Rcpub lil'i\ r o r--. l i­
nislério da J lI ~t iça Illanifei'õtaram-sl' relo \C'O au Sl.'gUlnTl' d l';;PO"I!I'.n. 

"Art. l}o. A innbsenãneia JI" dispu<;itivus dest:1 ll· i 
im plica a aplicação ua~ sançõc<; adl1llnl~tnttl\ as e J<l S pell:l­
lidaJe.;; prl'\ Is ta" na Lei nl! S.O;X, de 1i de- sL'tcrnorr ' dl' IlJ9fl 
. CÓdl!!O de [kfesa do <.. ('Il~umidor. em e<: lx'cral CI' ) .. ell an 
3lJ (prática <1011;; 1\ a ) e em ;;cu ano h61crilllC u 'IJITa (I;; rl'la~·t,l''' 
de l'on~lInll)) , "Ctn pre lll' .to de outra, tnt1l ina~' li('s k!!als" 

H azÕcs do \ Nu 

.. o JiSpO~Ht\ 'n, tal eomo l'llnrehldo. lII enla conlra L1 
prrnl' lp lU d:t tlplcilJaue em matái? pena!. 4tll' rl'l.j \ler de­
lini çãn c.\a!<1, com ('le rnento, desnit i\os pree l~o~ . da ('onJuta 
a ser l:on~IJeradíl pnl!oiJa rprecc lto primário) e da 1' 011"1.:'­
ponu~tlIe '-.anl,Jo pl.' nal (preceito .,ecund âTll q , .;;oh pl:na de nãu 
se tl'r a l:onfi guraçào de norma ar '" a inenm lnar L:ond ula" 

Assim, re"ta \ iolado u Direil0 rH ll 0amenla! do <lrt 
~>l, XXX IX. (la Co nstituição da Re puo1tca ('XXX IX· nãn há 
nime sem lei anterior que o defina, nem pena <:e rn pr":\ ia 
comioa~'ão legal:'), porquanto não estão atclll.liJos os rigo­
roso~ rcqU1 <: ltus cxigidos para a form ulação de tlp0 penal A 
rnera men,' ào gené riL:a à 'inobser-ância Jo<: Jispt1si ti \ us t!e"t,l 
Lei' nào cria tipo penal preCIso que a tradição j urídka pálria 
reconheça como norma penal \<ilida c conforrnl' o art. )11. 
inej<:.o XXX IX. da ConST ituição. 

O hsen c-se tarnhém que o a11 . 3~ da Ll.' i n" X 07 1.< . de 
[t·NO - CóJigo dc Defesa do Consumidor nfio Jlspõe sobrl: 
sanções, mas soore dc!in i ~'ão dc eon dulas rlicltaiõ. A<: ~ao~'tle~ 
sàu reguladas pelo art . 56 . 

Po r ftm, oh"erva-se Llue n leto m10 Im pedi rá íl apli­
cação das sant;ôc.;; adm ini.,tralÍ\as pre\lsta~ no ( ,>"'ligl1 de lJl:· 
fesa JL.) (on.~ulllidor. as quais mesmo scm a nlençãL1 l:'( p rc~~a 

em norma oparsa quc disponha sobre rela ções di t'Otl~UIlH' , 
como é o caso, permanecem apliçáveis. E Lluanto à~ norma~ 
penais pconaneccrá aplicável o dlsr oslO no art . (,6 Jo l ó~hgo 
de Deksa 00 ConsumidO!, caso a cOllduli"I <;e ~'n4uaJrl' no tipo 
nele dctil1iJu. hem como <;e abrirá a possih ili dad c de apl i· 
cação dc outros tipos penais. lai" como o dtl a l1 67" 

[,"as, Senhor PI"CSH!t.:ntC, a..;; raLÕCS que 11ll' k\aram a \ (" lar n 
dispositiVO acuna lJl('nnonado do projet0 cm l'au':'í1. as qua is lIra , ublllCln 
à clc\ada apreciação dos Senhores Memhros do ("ongrl'';;~0 Nanonal 

Nas ~ lcnsagens n"s X65, 866, 867 (" ~6H. pll bl1l' ílJa" nu [)Ol 
de IIJ 12/05. Sl.'çJo I, pagIna 7. na data. onde se 10: "'! J (i(: lkLl'lI lhr\1 
de :W05"', lela·s~' : "'I h de duembf(l de 20!lY· . 

AOVOC'AClA-GERAL DA UNIAo 

p onr...\H IA "I " LI ';;;. DE 16 Dl DEZr:\ II H<O OI. l H0 5 

() ·\D VO( ; ADO-(;ERAL DA UNI ,\O. nL) US'I das atri­
OU I,'Ót:S que 1I11 eonkrern (1~ Inl'i"0~ XIII e X\'1I 1 dl):"In 4" ti" I ri 
Cf\lllpkmC"ntar n" 7.1. de lo de fe\en:iro de 1991. e ll: ndu em \1 ~ 1<1 L' 
dispI)slO 011 an 14 da Lei T{ lO 4HU, Je ~ ti:: j ulho dI' ~!I():;:, 

(, on" derand" que. a lem do parúgra j~1 u nlctl Jo <11 1 1.1 da 
Lei n 104}<:O. de 2 de j ul ho ~ k 20112. a r~·presl'nt;H.:ão iud icial L"<cr­
clda pl'la Adltll·ac ia ·( 'cral da Un iãu na forma Jo" arts 11 · ,\ c lI- I) 
da I ei n" 9 Ol H. de I ~ de ahnl dl' 1l}95, al'rl'''Cl.'nTado<: pe la ~'lcJ l da 
f'rO\! ~oria n" 2 .! I-IJ· J~, de 24 de agostll J ~' 21>0 1. poduâ .. cr gra­
JtlalmC"nt~' a..,slll1liJa pel a ProeuraJoria· (j cral rrdera l: 

Lon<;iderando qUl' a Procuradoria r edera l no Lstado do Pa­
raná lã InSla lada \em c'ercent!o, em l'onjl1nto com a Procuraduriól da 
Uniào no Lstadt) do Paraná, a repres("lltação j udielal das aUlarqu ia <: ç 

fundaçô.:s pub lÍl"a" federai~ atri huída à Ad\ocac la- ( i..:ral Ja Unràl) na 
forma dos art s. li-A e 11·8 a Medida Pro\ISÚna n" 1 .! ~O-J5, de ~4 
de ago""o de 200 I: 

C nn<:id..:r<llldt, qtl e a r rt\l"l lladl'ria I ~'(iç'11 IIt· 1 SI<1I;O ti" P.l 
mna Ji'~l'tl' d~' ~'<;lr\l lllra Ij.;ir<l \ 1t,~i';l'la ,1Ikq llú~Lt ~ ,~.~~U!'t.:·;t' tld 
rc p r,;scll1,l~'àt, judit-j,ll ua ... aur<!lljlll"'" ( tllIlJ:1~'-)C'" pllhl.Ll ~ klkr,lb . 
.Itualmcnte exclciJ:t e!l1 ellt~II I 'l1n ','UIIl .1 I' rllcu:-aduf? da 1 :'11<11' Ih' 

[ slado dI) !\ mHlt1, !\'s\lh~ 

\rt I~ 1\ PrOll!lí!t!I" 'ia I l lil: l:' I "" I <:I<:LI" dl\ 1'<!ll'\a, li! 
ill:,ta1ada, a,;;"ulllirll. ':1lll'ar ;\; tçr ~"l" 1l!~; 1 ' " a rcp Il''''t1I,ldl' ludll'ia 1 da, 
<1 \1 !{lrLlll tn<: e Iill1dan'es !' uh ll..:ns t ~, k rn!<: 'I"ri hll !da a f\l !,n~·tlti:l.(i l'al 
uíl I I' liãt\ ní! liJlrna ~It,~ ,' 11.;; . I!· \ l' i l- H tia 1\ 1l"l\ith prl'\t~IIII,1 11 
;:I\(U. ~.:', de :·1 d~ a.L!('~!t' til ~ tlq l, a qllal '.In l),! "r'ldn ."u'H'HI? :'11 
c"nl llll' l' l'I ll lI a Pruu lraJnf"I tI,1 l 'n!;ip 1'1' I ,t,hlu do 1"l!""liL! 

P ~r:t~'11; , 1.'n il'1' - \ I' lm.\lraJoll<l lla i n';I ' IIU [ ... I,llh ' d,) 
Panma Illan!c rri t:qrl'l ta <Htll.:llla,ãt, l"Lll ll a PIIl,urad,lrl<1. leJl'!al PII 

I :st~d() d~, Par<lllri, "'TIlrre~tatlJII- lbl' I' a l" 'I(, n~·ll.: ..... ,lt! !' e II'r!ll":C'lJ,,­
lhe o~ t!<lJns. ::kmçllllls c do~ ... I~<: lk 411:: d l'l'l' tl11a :lI dl.'iI Ih: l.l"I~'" ç 

pnx."l:<:s(l:; lulli'~'I?i~ \k t· lI ... r~""' l' da ... aul,uqulth l fU'ld :1 J)l"' r ll hr'l'j": 
f\,.lkra l.~ 411 1.' rc pl ("i--l'n;,, ', a .I Udll mlml nll.: 

"I r I .. :: ~), ,ákulu,:: PCI !C'<l ' I \l JII.:IJI~. a<:~l!l l ~'n'll";J anál·~l 
dl1~ r rcc"h·'li\l~. t..Oll tlrm MÜIl " lM~" d" l)tpalld'l1 .... ·n\t· dI' {" i.,t!p .. ç 

Pt.:r Íl"l a, d!l \lhtlc a l"a", I ~'ral da I tll;l ~ ,. P11:- !"l{a t~!' "; ' ''1'1,,,,1 1 I~n ... 
II1CI<:n~ I t' 11 J,} ::: I" dL' il'1 x' l) da [ l'i I( l) (1 ':« ti:: [:: t!~ :Ih' ti til 
I'N.:', 1'1)\11 as ,1Itc·(l C (~ll" lia \ l l.'lhda 1'1001"'Ú'la)1' .:'.!,<r, . ;:1. Ik .:'Ul II 
l' elll Clllnpr i'lll llll' Clt) , I~ ! II da 1'\1 \\ i\ 11" 1\., . . :: il j '\. 11" I ! d, ! 

I" rdJU nA I t..;up..:r iol dn 1 nhalhl' . I .... I 

\i \ \!~,. \1 (i!'\ '" RIW !P, · 

I'OU I ,\IU \ Y ' I. 1 Ú(I, IH . I h IH . D I / .I·. \ I HHO DI 21105 

o AO\·OG AOO-(, EIl ·\1 nA l r\JL\O . 11" lhl) Ja .. . 11' 1' 
oui ,.iks 4l1l' Ih.: (Onfelelll ,, -: lnl'i"ll ... '\ 111 l :\'. 111 d" aI! .1 d<1 :'':1 
( 'omplcJllellta r II~ " 3, liL Ir) de !("I\.Il: tro d~ llJl.J". l.' I(ndo 1..:1ll \1~1,111 

d ls pus tu nl' ano l -t d.t [e l n' 11) 4":0. Jl: .:' ..I .... lulho de :00.:', 

CIlII ~ ideralltlu Ll II l", a Il'l\I" dI' r,lrã~ I,l!(l 11111;:,) ..I,) 3rT 1·.1 Ib 
Lei 1l ~ IO. ·IXn, dl.' .:' de IlI lho dI' .:'IUI'::. fi r..: pr::'Cnld~:~(· i\ldll'lal 1'\t·l· 
cida pela -\Lhouh:la-ul'ral d,1 [ In lfil' na 1\11111;1 tI' l'" :lJl~ 11. \ l' 11· lI 
(Ia LC I 11 " <J.n:!~. dr I: de a~rrl dl' 11/1/ .", ane~l'e1l1ado~ r.::1a \,I :ultb 
PrO\i'llria n' 2 IHil- ~~, lk 24 d:: í1~P ';;'1! dI' 200 1. tlt'd~~" 't:r ~r:l­

d lla ll1 ll'nl~' aS"lIlIlic:l pela 1' I"I'l:tlr" d'JriaA il'I(l1 1 ...... ..1:::-,11: 

( " )I1"id~'ralldt, qm' :'t Prl)llll.ltlt'riJ! t;dl'I,~II1L1 I .-!;>dt> lk "'l:wtíl 
Catílril~a!~ IIh !:!laJa \1.:1'\ '."~·'t"en , III, ,:I1ll'nll) ll l'tn lPI" ~1 P~":t:JadL' r!,\ 
da l 'ni ào 1"1' 1 ~, la dt' Je :-nnl.1 ( :1larill'l. :1 rC r rl'<:~1'!a~à:' ,,, cI:c'a l J;I"' 
aur;trLlll ia" l t"unda .... i)(, ]'uh ' lca .. kdela!~ ,'l;ibll'd,' il ·\,],",::k'IJ ·(i( i;11 
da [ 'niàl na Jil1l1la d,)~ .\I"\-. ! \\ l 11· 1\ n \kdlJI {'rlH ':>lIr!:1 'I" 

2.11<1). "l';;. Jr ~· I tlr ag,""I" ,k ~Otl;. 

( on<;jdcrnlldo4 lt l n, art .. I ~ l l\l da Ll'l 11 ' )1J.'nn de 1:' lk 
iulhn Je :': 111 ~ . el'nkrtlam an~ I'rulll rnd"!"l'" I 'l'de ral~ a I' rni"l'gaT".'1 
ue inlllna(5t , P1.' ,';;0i\1 (" IlI1Itlicih"' ,j,, pl· .. ~n;ll. 

CUll:;idelDI1lI(\ LI"" i1 Pr"lll'"atil' ll,1 ! I..:tk!<ll 'I" J. 'I"d" dl" S,l!l!,! 
Cat.tr\ll'\ JI~!l.lI.~ til :':Sl1uiUra li"'1,',1 ,. I,)ghlll'\ ,t,jl4u:J.Ja ,\ " ... ",,1\\,1,) tI:1 
rc pre<:1.!H'h,:ào Il Il'U'ldi d~l~ .H1IM4l! 1,,," I' 11I nd"t.,·,c<: ruHh.·.l~ t.:dl."ilh. 

awahl1e !\ tc C"(Lt"(lu,1 l.'!ll l'0l1)ll'\1I1 çl'm i\ l' I P~lIradln .! li ,I \ "t.in PI) 
r <:tad" t.k Sa'\t<t (",lIarll',1. r~ ... ,)h ... 

-\;1 I ' A i' rll( ur, ldo tlil I (drr,1I .\" I .. t,IJo liL :-,It~.'\ ( ,!farT';\ 
1a in.:.talada. a~'; lI nlll,i. C'11 e.IT~I::r ~·\ .. ht<:I. ' ). t ,·çp n,: ~c"l~h."ill l! tJt .... la l 

da, a tl lar~tJ i"" l' hll'd ,l ,'~-'l '" p llhh ~'<1": tnkl <I ~ ·'; . .'Ilrl h"i\in a i\ lhIK·,Il·:: '· 
(i~'ral d il t ' nià" na IIJPtl1 li 1' ''' art-.; 11· \ l' I:·H d(l \klhi ,' 1'11'1 '.;nrn 
n'" 2 . 1 ~r)- \ :1 . \k ~ 1 tk :1~I'~t() J l 20(\ !, ,1 qllal 
nv\iullW Ctll11 a P"'l' lI 'a(I()na da 1 Il'liit, lU' r 

11,11a ~l'''II:l l·,,:'II'!l t'l' 
..;1?l)" til Y.l1~l'l <.l1,:"!'iI 

PHr~gra!o I ' n;l'" . \ l'ft' lll l ,I,jOf':l J(l 11";iil' ,~o I "ild ~ ~ .!l· 
Sal",' (<11,1'111" 'U:Ill ",d ~' ... lr .... '11 í'llll'lIlil~;i" llll\1 :l l'r,'L II !;tJL'II:l I ~'. 

JC"ral nu l. ~l a.!" \\' ~"III.\ t ~"!.I,IlIIU. ll' lIHl"-:l ill1thl-lhl..: f' ,ll"IU' IlcCC ... · 
s~n1 ' c tllrrl("l:( ntlO·I!\t" ('~ Ihlllt,,, ... 1":II K I1'l' ... ç l !f\"'<:I~'''' l.k yu .. d'.'p"nil;l 
aCl'rc;a d~ ca:-:ll" ( rffll,"~('" JUdTl"II" til Il1h'I"'~.~ l' li! .. ;lll!; lrqll,.I' t 
f\1nJac·til.'~ puh lil'a, kll~ l al., 4'1 l' I .... P'·l"L'I1I<1I ,\ iudl':I,l lml."ll!l' 

"-rt . ?"' ()<: dILuiu .; l' p"rÍll!l<: lud'clal<:. a.;.;il' l l'IlIlll' '\ <lnalt'l' 
tlll, prL' ("<H'; l i L) ~. c('n l inll l r~ t l a l"argL) d" Ikpi"l !1a1l11'nh' de l :'1 11111,,.. t' 

Pl'ricias ri" ·' ,hl,çal·1a- 'i ~' r nl d,l t ln' ;i" 1",'1' " '1\1 Ih, tli'I'''<:!') IH'''; 
inclqls I e 11 UI! ~ I" d\l nrt ~ ., 1> da 1 1.'i ti" \I 0:::<. de \: llt' " br il di' 
lYIJ). t:l"nl a.;; (ll t e ra ~' ('l'<: lLI \1~d ' d,1 Pnl\I~I,ria 1''' ~.I:-'!\ - \.'. Ik .:'11111. 
e elll l'lunrrilllL"ntu <lO l r' o" da I'\! .\('! r n' 113. e à IN 11" 11, .lu 

Triouna l Su peri(l r Jo Trílhalllo . I ~ I 


